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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Rectificação n.o 78/2005

Para os devidos efeitos se declara que o sumário da
Declaração de Rectificação n.o 76/2005, publicada no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 205, de 25 de Outu-
bro de 2005, saiu com a seguinte incorrecção, que assim
se rectifica:

No sumário, onde se lê «De ter sido rectificada a
Lei n.o 13/2003, de 21 de Maio» deve ler-se «De ter
sido rectificada a Lei n.o 45/2005, de 29 de Agosto».

Assembleia da República, 26 de Outubro de
2005. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 79/2005

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 159/2005, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 181, de 20 de Setembro de 2005, cujo original se
encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a
seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

Na tabela anexa ao diploma, onde se lê «Tabela anexa
a que se refere o n.o 5 do artigo 3.o» deve ler-se «Tabela
anexa a que se refere o n.o 2 do artigo 3.o».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 24 de Outubro de 2005. — O Secretário-
-Geral, José M. Sousa Rego.

Declaração de Rectificação n.o 80/2005

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 158/2005, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 181, de 20 de Setembro de 2005, cujo original se
encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a
seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No artigo 26.o, n.o 4, onde se lê «cessa o direito ao
pagamento provisório previsto no n.o 2 do artigo 13.o»
deve ler-se «cessa o direito ao pagamento provisório
previsto no n.o 3 do artigo 13.o».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 24 de Outubro de 2005. — O Secretário-
-Geral, José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 191/2005
de 7 de Novembro

O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2005/27/CE, da Comissão, de
29 de Março, alterando o Regulamento Relativo à
Homologação de Dispositivos para Visão Indirecta e
de Veículos Equipados com Estes Dispositivos, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 215/2004, de 25 de Agosto.

O progresso técnico relativo aos espelhos retrovisores
registou um desenvolvimento considerável, sendo pos-

sível instalar espelhos retrovisores de grande ângulo em
alguns veículos da categoria N2 de massa não superior
a 7,5 t, porquanto o Regulamento Relativo à Homo-
logação de Dispositivos para Visão Indirecta e de Veí-
culos Equipados com Estes Dispositivos deve ser
alterado em conformidade para tornar extensivo aos
veículos da categoria N2 que possuam uma cabina seme-
lhante à dos veículos da categoria N3 a obrigatoriedade
de instalar espelhos de grande ângulo da classe IV.

O critério adequado para distinguir os dois tipos de
veículos da categoria N2 deve ser a existência ou não
da possibilidade de instalar um espelho de arrumação
da classe V.

Os veículos equipados com bancos cujo ângulo de
inclinação do encosto seja fixo não podem preencher
os requisitos normais, sendo conveniente introduzir um
factor de correcção para esses veículos.

Pelo presente decreto-lei pretende-se, também, pro-
ceder à regulamentação do n.o 3 do artigo 114.o do
Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 114/94, de 3 de Maio, com a última redacção con-
ferida pelo Decreto-Lei n.o 44/2005, de 23 de Fevereiro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2005/27/CE, da Comissão, de
29 de Março, alterando o Regulamento Relativo à
Homologação de Dispositivos para Visão Indirecta e
de Veículos Equipados com Estes Dispositivos, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 215/2004, de 25 de Agosto.

Artigo 2.o

Alteração ao Regulamento Relativo à Homologação de Dispositivos
para Visão Indirecta e de Veículos Equipados com Estes Dispositivos

1 — O artigo 2.o do Regulamento Relativo à Homo-
logação de Dispositivos para Visão Indirecta e de Veí-
culos Equipados com Estes Dispositivos, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 215/2004, de 25 de Agosto, passa a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) ‘Pontos oculares do condutor’ designam dois

pontos afastados 65 mm um do outro, situados
verticalmente 635 mm acima do ponto R relativo
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ao lugar do condutor, conforme definido no
anexo VII, sendo a recta que os une perpen-
dicular ao plano vertical, longitudinal e médio
do veículo e o ponto médio do segmento que
tem por extremidades os dois pontos oculares
está situado num plano vertical longitudinal que
deve passar pelo centro do lugar sentado do
condutor, tal como definido pelo construtor do
veículo, devendo no caso de um banco com
ângulo de inclinação do encosto fixo a locali-
zação dos pontos oculares ser ajustada de
acordo com o disposto no anexo VII-A ao pre-
sente Regulamento;

p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
z) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

aa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
bb) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
cc) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
dd) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ee) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ff) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

gg) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
hh) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
jj) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ll) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2 — Os anexos VI e IX do Regulamento Relativo à
Homologação de Dispositivos para Visão Indirecta e
de Veículos Equipados com Estes Dispositivos, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 215/2004, de 25 de Agosto,
passam a ter a redacção constante dos anexos I e II
ao presente decreto-lei, que dele fazem parte integrante.

Artigo 3.o

Aditamento ao Regulamento Relativo à Homologação de Dispositivos
para Visão Indirecta e de Veículos Equipados com Estes Dispositivos

É aditado o anexo VII-A ao Regulamento Relativo
à Homologação de Dispositivos para Visão Indirecta
e de Veículos Equipados com Estes Dispositivos, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 215/2004, de 25 de Agosto,

com a redacção constante do anexo III ao presente decre-
to-lei, que dele faz parte integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Setembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — João Titterington
Gomes Cravinho — Manuel António Gomes de Almeida
de Pinho — Mário Lino Soares Correia.

Promulgado em 21 de Outubro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Outubro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO I

(a que se refere o n.o 2 do artigo 2.o)

O n.o 1.1 do anexo VI do Regulamento Relativo à
Homologação de Dispositivos para Visão Indirecta e
de Veículos Equipados com Estes Dispositivos passa
a ter a seguinte redacção:

«1.1 — A marca de homologação CE é composta por
um rectângulo no interior do qual se insere a letra ‘e’
minúscula, seguida do número ou letras distintivos do
Estado membro que concedeu a homologação: 1 para
a República Federal da Alemanha, 2 para a França,
3 para a Itália, 4 para os Países Baixos, 5 para a Suécia,
6 para a Bélgica, 9 para a Espanha, 11 para o Reino
Unido, 12 para a Áustria, 13 para o Luxemburgo, 17
para a Finlândia, 18 para a Dinamarca, 21 para Portugal,
23 para a Grécia, 24 para a Irlanda, 8 para a República
Checa, 29 para a Estónia, 49 para o Chipre, 32 para
a Letónia, 36 para a Lituânia, 7 para a Hungria, 50
para Malta, 20 para a Polónia, 26 para a Eslovénia e
27 para a Eslováquia. Deve também incluir o número
de homologação CE colocado na proximidade do rec-
tângulo. Este número é constituído pelo número de
homologação, que figura na ficha estabelecida para o
tipo (v. anexo IV), precedido de dois algarismos indi-
cando o número de ordem da última alteração à Direc-
tiva n.o 2003/97/CE à data da emissão da homologa-
ção CE. O número de ordem da alteração e o número
de homologação que figuram na ficha serão separados
por um asterisco. No presente Regulamento, o número
de ordem é 03.»
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ANEXO II

(a que se refere o n.o 2 do artigo 2.o)

O quadro constante do anexo IX do Regulamento é substituído pelo seguinte:

Espelhos exteriores

Espelho principal
—

Classe II

Espelho principal (pequeno)
—

Classe III

Espelho de grande ângulo
—

Classe IV

Espelho de arrumação
—

Classe V

Espelho frontal
—

Classe VI

Categoria do veículo
Espelho interior

—
Classe I

M1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Obrigatório, excepto se o espe-
lho não proporcionar visibili-
dade para a retaguarda (con-
forme definido no n.o 5.1 do
anexo IX).

Facultativo, se o espelho não
proporcionar visibilidade para
a retaguarda.

Facultativo. Obrigatório, um do lado do
condutor e um do lado
do passageiro. Em al-
ternativa, podem ser
instalados espelhos da
classe II.

Facultativo, um do lado do
condutor e ou um do
lado do passageiro.

Facultativo, um do lado do con-
dutor e um do lado do pas-
sageiro (ambos devem ser
montados, pelo menos, 2 m
acima do solo).

Facultativo (deve ser
montado, pelo menos,
2 m acima do solo).

M2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Facultativo (sem requisitos rela-
tivos ao campo de visão).

Obrigatório, um do
lado do condutor e
um do lado do pas-
sageiro.

Não autorizado. Facultativo, um do lado do
condutor e ou um do
lado do passageiro.

Facultativo, um do lado do con-
dutor e um do lado do pas-
sageiro (ambos devem ser
montados, pelo menos, 2 m
acima do solo).

Facultativo (deve ser
montado, pelo menos,
2 m acima do solo).

M3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Facultativo (sem requisitos rela-
tivos ao campo de visão).

Obrigatório, um do
lado do condutor e
um do lado do pas-
sageiro.

Não autorizado. Facultativo, um do lado do
condutor e ou um do
lado do passageiro.

Facultativo, um do lado do con-
dutor e um do lado do pas-
sageiro (ambos devem ser
montados, pelo menos, 2 m
acima do solo).

Facultativo (deve ser
montado, pelo menos,
2 m acima do solo).

N1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Obrigatório, excepto se o espe-
lho não proporcionar visibili-
dade para a retaguarda (con-
forme definido no n.o 5.1 do
anexo IX).

Facultativo, se o espelho não
proporcionar visibilidade para
a retaguarda.

Facultativo. Obrigatório, um do lado do
condutor e um do lado
do passageiro. Em al-
ternativa, podem ser
instalados espelhos da
classe II.

Facultativo, um do lado do
condutor e ou um do
lado do passageiro.

Facultativo, um do lado do con-
dutor e um do lado do pas-
sageiro (ambos devem ser
montados, pelo menos, 2 m
acima do solo).

Facultativo (deve ser
montado, pelo menos,
2 m acima do solo).

N2 « 7,5 t . . . . . . . . . . . . . . . Facultativo (sem requisitos rela-
tivos ao campo de visão).

Obrigatório, um do
lado do condutor e
um do lado do pas-
sageiro.

Não autorizado. Obrigatório, de ambos os
lados se puder ser insta-
lado um espelho da
classe V.

Facultativo, de ambos os
lados se esse espelho não
puder ser instalado.

Obrigatório, v. n.os 3.7 e 5.5.5 do
anexo IX, um do lado do
passageiro.

Facultativo, um do lado do con-
dutor (ambos devem ser mon-
tados, pelo menos, 2 m acima
do solo).

É permitida uma tolerância de
+ 10 cm.

Facultativo (deve ser
montado, pelo menos,
2 m acima do solo).
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ANEXO III

(a que se refere o artigo 3.o)

É aditado o anexo VII-A ao Regulamento, com a
seguinte redacção:

ANEXO VII-A

[a que se refere a alínea o) do artigo 2.o]

Determinação dos pontos oculares para um banco
cujo ângulo de inclinação do encosto seja fixo

1 — A posição dos pontos oculares em relação ao
ponto R deve ser ajustada pelas coordenadas X do sis-
tema de referência tridimensional como se indica no
quadro abaixo. O quadro indica as coordenadas de base
para um ângulo de inclinação fixo do encosto do banco
de 25°. O sistema de referência tridimensional encon-
tra-se definido no n.o 2.3 do anexo I da Directiva
n.o 77/649/CEE, com a última redacção:

Ângulo de inclinação do encosto do banco
(em graus)

Coordenadas horizontais
—
DX

25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 mm

2 — Correcção suplementar para ângulos de inclina-
ção do encosto do banco fixos diferentes de 25° — o qua-
dro abaixo indica as correcções suplementares a intro-
duzir, a partir da posição ocular com um ângulo de
inclinação fixo do encosto do banco de 25°, nas coor-
denadas X e Z dos pontos oculares quando o ângulo
previsto de inclinação do encosto do banco diferir de 25°:

Ângulo de inclinação
do encosto do banco

(em graus)

Coordenadas horizontais
—
DX

(em milímetros)

Coordenadas verticais
—
DZ

(em milímetros)

5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 186 28
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 177 27
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 167 27
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 157 27
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 147 26
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 137 25
11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 128 24
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 118 23
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 109 22
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 99 21
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 90 20
16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 81 18
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 72 17
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 62 15
19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 53 13
20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 44 11
21 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 35 9
22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 26 7
23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 18 5
24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 3
25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
26 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 – 3
27 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 – 5
28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 – 8
29 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 – 11
30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 – 14
31 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 – 18
32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59 – 21
33 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 – 24
34 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 – 28
35 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84 – 32
36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92 – 35
37 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 – 39
38 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108 – 43
39 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 – 48
40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123 – 52
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 24/2005
de 7 de Novembro

Tendo em conta que a República Portuguesa e a
República Democrática de São Tomé e Príncipe gozam
de excelentes relações bilaterais;

Considerando que ambos os Estados reconhecem a
importância do reforço das relações de amizade e coo-
peração existentes;

Conscientes da necessidade de coordenação das medi-
das de segurança social, a fim de garantir a igualdade
de tratamento no acesso e na concessão de prestações
que decorram directamente da aplicação da legislação
de cada uma das Partes ou da aplicação da presente
Convenção:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da

Constituição, o Governo aprova a Convenção sobre
Segurança Social entre a República Portuguesa e a
República Democrática de São Tomé e Príncipe, assi-
nada em Lisboa em 17 de Fevereiro de 2004, cujo texto,
na versão autenticada em língua portuguesa, se publica
em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Setembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Diogo Pinto de Freitas do Amaral — José Antó-
nio Fonseca Vieira da Silva.

Assinado em 21 de Outubro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Outubro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

CONVENÇÃO SOBRE SEGURANÇA SOCIAL ENTRE A REPÚBLICA
PORTUGUESA E A REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE SÃO TOMÉ
E PRÍNCIPE.

A República Portuguesa e a República Democrática
de São Tomé e Príncipe, adiante designadas por Estados
Contratantes, animadas do desejo de contribuir para
a garantia dos direitos dos seus nacionais no âmbito
da segurança social, consagrando nomeadamente o prin-
cípio da igualdade de tratamento dos nacionais dos
Estados Contratantes no que respeita às respectivas
legislações, decidiram celebrar uma convenção sobre
segurança social, pelo que acordam no seguinte:

TÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Definições

1 — Para efeitos de aplicação da presente Convenção:

a) O termo «território» designa:

Relativamente à República Portuguesa, o ter-
ritório no continente europeu e os arqui-
pélagos dos Açores e da Madeira;

Relativamente à República Democrática de
São Tomé e Príncipe, o território das ilhas
de São Tomé e do Príncipe, os ilhéus das
Rolas, das Cabras, Bombom, Boné Jockey,
Pedras Tinhosas e demais ilhéus adjacen-
tes;

b) O termo «nacionais» designa as pessoas con-
sideradas como tais pela legislação dos Estados
Contratantes;

c) O termo «refugiado» tem o significado que lhe
é atribuído no artigo 1.o da Convenção Relativa
ao Estatuto dos Refugiados, assinada em Gene-
bra em 28 de Julho de 1951, e no n.o 2 do ar-
tigo 1.o do Protocolo Relativo ao Estatuto dos
Refugiados de 31 de Janeiro de 1967;

d) O termo «apátrida» tem o significado que lhe
é atribuído no artigo 1.o da Convenção Relativa
ao Estatuto dos Apátridas, assinada em Nova
Iorque em 28 de Setembro de 1954;

e) O termo «trabalhador» designa todos os tra-
balhadores abrangidos pelos regimes de segu-
rança social referidos no artigo 4.o da presente
Convenção;

f) O termo «familiar» designa qualquer pessoa
definida ou reconhecida como membro do agre-
gado familiar pela legislação nos termos da qual
as prestações são devidas; todavia, se esta legis-
lação só considerar como familiares as pessoas
que vivam em comunhão de habitação com o
trabalhador, tal condição, para efeito de apli-
cação da presente Convenção, considera-se
satisfeita quando essas pessoas estiverem prin-
cipalmente a cargo do trabalhador;

g) O termo «sobrevivente» designa qualquer pes-
soa definida como tal pela legislação nos termos
da qual as prestações são devidas; todavia, se
esta legislação só considerar como sobreviventes
as pessoas que viviam em comunhão de habi-
tação com o trabalhador falecido, tal condição,
para efeito de aplicação da presente Convenção,
considera-se satisfeita quando essas pessoas
tenham estado principalmente a cargo do tra-
balhador;

h) O termo «residência» designa o lugar onde a
pessoa reside habitualmente;

i) O termo «estada» designa o lugar onde a pessoa
se encontra temporariamente;

j) O termo «legislação» designa, em relação a cada
Estado Contratante, as leis, os decretos, os regu-
lamentos e outras disposições legais, existentes
ou futuras, respeitantes aos regimes ou sistemas
referidos no artigo 4.o da presente Convenção;

l) A expressão «autoridade competente» designa,
em relação a cada Estado Contratante, o mem-
bro ou membros do Governo ou qualquer outra
autoridade correspondente responsável pelas
matérias referidas no artigo 4.o da presente Con-
venção, relativamente ao conjunto ou a uma
parte do território do Estado em causa;

m) A expressão «instituição competente» designa:

i) A instituição em que a pessoa está ins-
crita na data do pedido das prestações; ou

ii) A instituição relativamente à qual a pes-
soa tem ou teria direito a prestações se
residisse no território do Estado Contra-
tante onde se situa essa instituição; ou
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iii) A instituição designada pela autoridade
competente do Estado Contratante em
causa;

n) A expressão «instituição do lugar de residência»
designa a instituição com poderes para conceder
as prestações no lugar onde o interessado reside,
nos termos da legislação aplicada por essa ins-
tituição, ou, se tal instituição não existir, a ins-
tituição designada pela autoridade competente
do Estado Contratante em causa;

o) A expressão «instituição do lugar de estada»
designa a instituição com poderes para conceder
as prestações no lugar onde o interessado se
encontra temporariamente, nos termos da legis-
lação aplicada por essa instituição, ou, se tal
instituição não existir, a instituição designada
pela autoridade competente do Estado Contra-
tante em causa;

p) A expressão «Estado competente» ou «país
competente» designa, respectivamente, o
Estado ou país em cujo território se encontra
a instituição competente;

q) A expressão «períodos de seguro» designa os
períodos de contribuição, de emprego ou de
actividade não assalariada definidos ou consi-
derados como períodos de seguro pela legis-
lação nos termos da qual foram cumpridos, bem
como quaisquer períodos equiparados, na
medida em que sejam considerados por essa
legislação como equivalentes a períodos de
seguro;

r) Os termos «prestações» e «pensões» designam
as prestações e as pensões, incluindo os ele-
mentos que as complementem, assim como as
melhorias, acréscimos de actualização ou sub-
sídios suplementares e as prestações em capital
que as substituam;

s) A expressão «subsídios por morte» designa qual-
quer abono ou quantia paga de uma só vez em
caso de morte, excluindo as prestações em capi-
tal referidas na alínea r).

2 — Outros termos e expressões utilizados na pre-
sente Convenção têm o significado que lhes for atribuído
pela legislação aplicável.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação pessoal

A presente Convenção aplica-se, sem prejuízo do que
nela se dispõe, aos trabalhadores que estão ou estiveram
sujeitos às legislações referidas no artigo 4.o e que sejam
nacionais de um dos Estados Contratantes, apátridas
ou refugiados residentes no território de um dos Esta-
dos, bem como aos seus familiares e sobreviventes.

Artigo 3.o

Princípio da igualdade de tratamento

Sem prejuízo do disposto na presente Convenção, os
trabalhadores referidos no artigo 2.o, bem como as pes-
soas cujos direitos derivem dos mesmos, que residam
no território de um Estado Contratante, beneficiam dos
direitos e estão sujeitos às obrigações previstos nas dis-
posições da legislação desse Estado nas mesmas con-
dições que os nacionais deste último Estado.

Artigo 4.o

Âmbito de aplicação material

1 — A presente Convenção aplica-se:

a) Em Portugal, às legislações relativas:

i) Ao regime geral de segurança social no
que respeita às prestações nas eventua-
lidades de doença, maternidade, doenças
profissionais, desemprego, invalidez,
velhice, morte, dependência e encargos
familiares, incluindo as prestações pre-
vistas pelo regime do seguro social volun-
tário;

ii) Ao regime de reparação dos danos emer-
gentes dos acidentes de trabalho;

iii) Aos regimes especiais aplicáveis a certas
categorias de trabalhadores no que res-
peita às eventualidades referidas na
subalínea i);

iv) Ao regime não contributivo de segurança
social, no que respeita às prestações nas
eventualidades de encargos familiares,
invalidez, velhice, morte e dependência;

b) Em São Tomé e Príncipe, às legislações relativas
ao regime geral de segurança social no que res-
peita às prestações nas eventualidades de
doença, doença de filhos, maternidade, doença
profissional, acidente de trabalho, invalidez,
velhice e morte, incluindo as prestações pre-
vistas pelo regime do seguro social voluntário.

2 — A presente Convenção aplica-se igualmente a
todos os actos legislativos ou regulamentares que modi-
fiquem ou completem as legislações referidas no n.o 1.

3 — Todavia, apenas se aplica:

a) Aos actos legislativos ou regulamentares que
abranjam um novo ramo da segurança social
se for estabelecido um acordo, para este efeito,
entre os Estados Contratantes;

b) Aos actos legislativos ou regulamentares que
estendam os regimes existentes a novas cate-
gorias de beneficiários se não houver oposição
a esse respeito por parte do Estado Contratante
interessado, notificada ao outro Estado no prazo
de três meses a contar da data da publicação
oficial desses actos.

4 — O disposto no número anterior não prejudica
o estabelecido no artigo 27.o da presente Convenção.

5 — A presente Convenção não se aplica:

a) Aos regimes especiais dos funcionários públicos
e do pessoal equiparado;

b) Aos regimes dos cooperantes estabelecidos em
legislação ou acordos especiais.

Artigo 5.o

Admissão ao seguro voluntário ou facultativo continuado

1 — Para efeito de admissão ao seguro voluntário ou
facultativo continuado, em conformidade com a legis-
lação de um Estado Contratante, os períodos de seguro
cumpridos nos termos da legislação do outro Estado
são totalizados, se necessário, desde que não se sobre-
ponham.
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2 — O disposto no n.o 1 apenas é aplicável à pessoa
que não possa beneficiar do seguro obrigatório nos ter-
mos da legislação de qualquer dos Estados Contratantes.

Artigo 6.o

Supressão das cláusulas de residência

1 — Salvo disposição contrária da presente Conven-
ção, as prestações pecuniárias por invalidez, velhice ou
morte e as prestações por acidente de trabalho ou
doença profissional adquiridas nos termos da legislação
de um Estado Contratante são pagas directamente aos
interessados, mesmo que residam no território do outro
Estado.

2 — Por força da presente Convenção, as prestações
previstas no n.o 1 do presente artigo não podem sofrer
qualquer redução, suspensão ou supressão pelo facto
de o interessado residir no território do outro Estado
Contratante.

3 — As prestações previstas na legislação de um dos
Estados Contratantes são pagas aos nacionais do outro
Estado que residam no território de um terceiro Estado
nas mesmas condições e na mesma medida em que o
seriam caso se tratasse de nacionais do primeiro Estado
residentes no território desse terceiro Estado.

Artigo 7.o

Regras anticúmulo

1 — A presente Convenção não pode conferir nem
manter o direito a beneficiar, nos termos das legislações
dos Estados Contratantes, de várias prestações da
mesma natureza que respeitem ao mesmo período de
seguro obrigatório. Todavia, esta disposição não se
aplica às prestações por invalidez, velhice ou morte liqui-
dadas em conformidade com o disposto nos artigos 15.o
e 16.o da presente Convenção.

2 — As cláusulas de redução, de suspensão ou de
supressão previstas na legislação de um Estado Con-
tratante, no caso de cumulação de uma prestação com
outras prestações de segurança social, com prestações
por acidente de trabalho ou com outros rendimentos
ou pelo facto de exercício de uma actividade profissional,
são oponíveis ao beneficiário, ainda que se trate de pres-
tações adquiridas nos termos da legislação do outro
Estado ou de rendimentos obtidos ou de uma actividade
profissional exercida no território deste último Estado.

TÍTULO II

Disposições relativas à determinação
da legislação aplicável

Artigo 8.o

Regra geral

Sem prejuízo do disposto nos artigos 9.o a 11.o, as
pessoas que exercem uma actividade profissional no ter-
ritório de um Estado Contratante estão sujeitas à legis-
lação desse Estado, mesmo que residam ou que a
empresa ou a entidade patronal que as emprega tenha
a sua sede ou domicílio no território do outro Estado.

Artigo 9.o

Regras especiais

A regra estabelecida no artigo 8.o aplica-se tendo em
conta as seguintes particularidades:

1):

a) O trabalhador que exerça uma actividade
assalariada no território de um Estado
Contratante ao serviço de uma empresa,
de que normalmente depende, e que seja
destacado por essa empresa para o ter-
ritório do outro Estado, para aí efectuar
um determinado trabalho por conta dessa
empresa, continua sujeito à legislação do
primeiro Estado desde que a duração
previsível do trabalho não exceda
24 meses e que não seja enviado em subs-
tituição de outra pessoa que tenha ter-
minado o seu período de destacamento;

b) Se a duração do trabalho se prolongar
para além do prazo inicialmente previsto
e exceder 24 meses, a legislação do pri-
meiro Estado continua a aplicar-se
durante um novo período máximo de
24 meses, sob a condição de acordo pré-
vio da autoridade competente do
segundo Estado Contratante;

2):

a) O trabalhador que faça parte da equi-
pagem ou da tripulação de uma empresa
que efectue por conta própria ou por
conta de outrem transportes internacio-
nais de passageiros ou de mercadorias,
por via aérea ou navegável, ou de uma
empresa de pesca marítima que tenha a
sede no território de um Estado Contra-
tante, está sujeito à legislação desse
Estado, seja qual for o Estado Contra-
tante em cujo território resida;

b) Todavia, o trabalhador ocupado e remu-
nerado por uma sucursal ou representa-
ção permanente dessa empresa no ter-
ritório de um Estado Contratante que
não seja o da sede está sujeito à legislação
do Estado Contratante em cujo território
se situa a sucursal ou a representação
permanente;

3) O trabalhador que esteja ocupado com a carga,
descarga, reparação ou vigilância a bordo de
um navio pertencente a uma empresa que tenha
sede no território de um Estado Contratante
e que não integre a equipagem ou a tripulação
desse navio, durante a permanência do navio
nas águas territoriais do outro Estado, fica
sujeito à legislação deste último Estado.

4) As pessoas que exerçam por conta da mesma
entidade patronal uma actividade remunerada
no território dos dois Estados Contratantes
estão sujeitas à legislação do lugar da residência.
Se não residirem no território de um dos Esta-
dos Contratantes, ficam sujeitas à legislação do
Estado Contratante em cujo território a
empresa tem a sede.
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Artigo 10.o

Regras especiais aplicáveis ao pessoal de serviço
nas missões diplomáticas e postos consulares

1 — O pessoal de serviço nas missões diplomáticas
ou postos consulares dos Estados Contratantes e os tra-
balhadores domésticos que estejam ao serviço pessoal
de agentes dessas missões ou postos estão sujeitos à
legislação do Estado Contratante em cujo território
prestam serviço.

2 — Todavia, as pessoas referidas no n.o 1 que sejam
nacionais do Estado Contratante representado pela mis-
são diplomática ou posto consular em questão podem
optar pela aplicação da legislação desse Estado.
O direito de opção só pode ser exercido uma vez, no
prazo de um ano a contar da data de entrada em vigor
da presente Convenção ou no prazo de seis meses a
contar da data do início dessa actividade, conforme o
caso.

Artigo 11.o

Excepção às regras dos artigos 8.o a 10.o

As autoridades competentes dos Estados Contratan-
tes ou os organismos por elas designados podem esta-
belecer, de comum acordo, excepções ao disposto nos
artigos 8.o a 10.o, no interesse de determinados traba-
lhadores ou categoria de trabalhadores.

TÍTULO III

Disposições particulares relativas
às diferentes categorias de prestações

CAPÍTULO I

Doença e maternidade

Artigo 12.o

Totalização de períodos de seguro

Para efeitos de aquisição, manutenção ou recuperação
do direito às prestações pecuniárias, se um trabalhador
tiver estado sujeito sucessiva ou alternadamente à legis-
lação dos dois Estados Contratantes, os períodos de
seguro cumpridos nos termos da legislação de um dos
Estados são considerados pelo outro Estado, se neces-
sário e desde que não se sobreponham, como se tivessem
sido cumpridos ao abrigo da sua legislação.

Artigo 13.o

Residência ou estada fora do território do Estado competente

1 — O trabalhador que resida ou permaneça tempo-
rariamente no território do Estado Contratante que não
seja o do Estado competente e que preencha as con-
dições exigidas pela legislação deste Estado para ter
direito às prestações pecuniárias por doença ou por
maternidade, tendo em conta, se for caso disso, o dis-
posto no artigo 12.o, beneficia das prestações no Estado
da residência ou da estada.

2 — As prestações são concedidas directamente ao
trabalhador pela instituição competente, nos termos da
legislação por ela aplicada.

Artigo 14.o

Cumulação do direito às prestações por doença e maternidade

No caso de a aplicação do presente capítulo conferir
a um trabalhador o direito ao benefício das prestações
por doença ou por maternidade ao abrigo das legislações
dos dois Estados Contratantes, é aplicada a legislação
do Estado em cujo território ocorreu o evento.

CAPÍTULO II

Invalidez, velhice e morte

SECÇÃO I

Pensões de invalidez, velhice e sobrevivência

Artigo 15.o

Totalização de períodos de seguro

1 — Para efeitos de aquisição, manutenção ou recu-
peração do direito às prestações, se um trabalhador tiver
estado sujeito sucessiva ou alternadamente à legislação
dos dois Estados Contratantes, os períodos de seguro
cumpridos nos termos da legislação de um dos Estados
são considerados pelo outro Estado, se necessário e
desde que não se sobreponham, como se tivessem sido
cumpridos ao abrigo da sua legislação.

2 — Se a legislação de um Estado Contratante fizer
depender a concessão de determinadas prestações da
condição de os períodos de seguro serem cumpridos
numa profissão abrangida por um regime especial de
segurança social, apenas são tidos em conta para a con-
cessão dessas prestações os períodos cumpridos ao
abrigo de um regime especial correspondente do outro
Estado ou, na sua falta, na mesma profissão. Se, tendo
em conta os períodos assim cumpridos, o interessado
não preencher as condições necessárias para beneficiar
dessas prestações, tais períodos são tomados em con-
sideração para a concessão das prestações do regime
geral.

3 — Para efeitos da aplicação do n.o 1 do presente
artigo, são tidos em conta os períodos de seguro cum-
pridos nos termos da legislação de um Estado Con-
tratante, que não seja uma das legislações referidas no
artigo 4.o, desde que tenham sido considerados como
períodos de seguro nos termos de uma legislação abran-
gida pela presente Convenção.

Artigo 16.o

Cálculo e liquidação das prestações

1 — A instituição competente de cada Estado Con-
tratante determina se o interessado preenche as con-
dições para ter direito às prestações, tendo em conta,
se necessário, o disposto no artigo 15.o

2 — No caso de o interessado preencher tais con-
dições, aquela instituição calcula o montante da pres-
tação nos termos da legislação por ela aplicada, directa
e exclusivamente em função dos períodos cumpridos
nos termos dessa legislação.

Todavia, se as condições estabelecidas na legislação
de São Tomé e Príncipe apenas se encontrarem preen-
chidas tendo em conta os períodos cumpridos ao abrigo
da legislação portuguesa, a instituição competente de
São Tomé e Príncipe:

Calcula, em primeiro lugar, o montante da pres-
tação a que o interessado teria direito se os perío-
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dos totalizados nos termos do artigo 15.o tives-
sem sido cumpridos ao abrigo da legislação por
ela aplicada;

Com base neste montante, a instituição competente
determina a prestação devida tendo em conta
a relação entre os períodos de seguro cumpridos
ao abrigo da legislação de São Tomé e Príncipe
e os períodos de seguro exigidos por essa legis-
lação para a atribuição das prestações;

Se a soma das prestações a pagar pelas instituições
competentes dos dois Estados Contratantes não
atingir o montante mínimo estabelecido pela
legislação do Estado Contratante em cujo ter-
ritório reside o interessado, este tem direito,
durante o período em que aí residir, a um com-
plemento igual à diferença até à concorrência
daquele montante, a cargo da instituição com-
petente do Estado de residência.

SECÇÃO II

Subsídios por morte

Artigo 17.o

Totalização de períodos de seguro

Para efeitos de aquisição, manutenção ou recuperação
do direito aos subsídios por morte, se o trabalhador
falecido tiver estado sujeito sucessiva ou alternadamente
à legislação dos dois Estados Contratantes, os períodos
de seguro cumpridos nos termos da legislação de um
dos Estados são considerados pelo outro Estado, se
necessário e desde que não se sobreponham, como se
tivessem sido cumpridos ao abrigo da sua legislação.

CAPÍTULO III

Prestações previstas na legislação portuguesa relativa
ao regime não contributivo

Artigo 18.o

Concessão das prestações

1 — Os nacionais da República Democrática de
São Tomé e Príncipe que residam legalmente em ter-
ritório português têm direito às prestações nas even-
tualidades de encargos familiares, invalidez, velhice,
morte e dependência previstas na legislação portuguesa
relativa ao regime não contributivo de segurança social,
desde que satisfaçam as demais condições exigidas por
essa legislação para a concessão das ditas prestações.

2 — As prestações a que se refere o n.o 1 apenas
são concedidas enquanto o interessado residir em ter-
ritório português.

CAPÍTULO IV

Desemprego

Artigo 19.o

Aplicação da legislação portuguesa

Os trabalhadores nacionais da República Democrá-
tica de São Tomé e Príncipe que se encontrem abran-
gidos pela legislação portuguesa beneficiam das pres-

tações por desemprego nos termos dessa legislação nas
mesmas condições que os nacionais portugueses.

CAPÍTULO V

Prestações familiares

Artigo 20.o

Aplicação da legislação portuguesa

1 — Os trabalhadores nacionais da República Demo-
crática de São Tomé e Príncipe que se encontrem abran-
gidos pela legislação portuguesa têm direito, em relação
aos familiares que residam no território da República
de São Tomé e Príncipe, às prestações familiares pre-
vistas nessa legislação, como se estes residissem no ter-
ritório português, desde que estejam preenchidas as con-
dições para a respectiva atribuição.

2 — O disposto no n.o 1 aplica-se, por analogia, aos
titulares de pensão.

3 — Se as prestações a que se reporta o n.o 1 não
forem destinadas ao sustento dos familiares pela pessoa
à qual devem ser concedidas, a instituição competente
concede as referidas prestações directamente, com
efeito liberatório, à pessoa singular ou colectiva que
efectivamente os tiver a cargo, mediante pedido devi-
damente justificado.

CAPÍTULO VI

Acidentes de trabalho e doenças profissionais
Prestações pecuniárias

Artigo 21.o

Residência fora do Estado competente

Em caso de acidente de trabalho ou de doença pro-
fissional, o trabalhador que resida no território de um
Estado Contratante que não é o do Estado competente
beneficia das prestações no país da residência, conce-
didas directamente pela instituição competente, nos ter-
mos da legislação por ela aplicada.

Artigo 22.o

Estada, regresso ou transferência de residência

O trabalhador vítima de acidente de trabalho ou de
doença profissional beneficia das prestações durante a
permanência temporária no território do Estado Con-
tratante que não seja o do Estado competente ou quando
do regresso ou transferência da residência para o ter-
ritório do Estado de que é nacional.

As prestações são concedidas directamente ao tra-
balhador pela instituição competente, nos termos da
legislação por ela aplicada.

Artigo 23.o

Recaída

O trabalhador, em caso de acidente de trabalho ou
doença profissional, que tenha transferido a residência
para o território do Estado Contratante que não seja
o do Estado competente, onde vem a sofrer uma recaída,
tem direito às prestações por acidente de trabalho ou
por doença profissional, nos termos da legislação apli-
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cada pela instituição competente à data do acidente ou
da primeira verificação da doença.

Artigo 24.o

Avaliação do grau de incapacidade

Se, para avaliar o grau de incapacidade, em caso de
acidente de trabalho ou de doença profissional, a legis-
lação de um Estado Contratante previr que sejam tidos
em conta os acidentes de trabalho e as doenças pro-
fissionais anteriormente ocorridos, são também tomados
em consideração os acidentes de trabalho e as doenças
profissionais anteriormente ocorridos nos termos da
legislação do outro Estado como se tivessem ocorrido
nos termos da legislação do primeiro Estado.

Artigo 25.o

Prestações por doença profissional no caso de exposição
ao mesmo risco no território dos dois Estados Contratantes

1 — Quando o trabalhador, em caso de doença pro-
fissional, tiver exercido no território dos dois Estados
Contratantes uma actividade susceptível de provocar a
referida doença, nos termos das respectivas legislações,
as prestações a que o próprio ou os seus sobreviventes
se podem habilitar são concedidas exclusivamente nos
termos da legislação do Estado em cujo território a acti-
vidade tiver sido exercida em último lugar, desde que
estejam preenchidas as condições previstas na mesma
legislação, tendo em conta, se for caso disso, o disposto
nos n.os 2 e 3.

2 — Se a concessão das prestações por doença pro-
fissional, nos termos da legislação de um Estado Con-
tratante, estiver subordinada à condição de que a doença
em causa tenha sido clinicamente diagnosticada pela
primeira vez no seu território, esta condição considera-se
preenchida quando a doença tiver sido diagnosticada
pela primeira vez no território do outro Estado.

3 — Se a concessão das prestações por doença pro-
fissional, nos termos da legislação de um Estado Con-
tratante, estiver subordinada à condição de que uma
actividade susceptível de provocar tal doença tenha sido
exercida durante um determinado período, são tidos em
conta os períodos durante os quais o trabalhador exerceu
uma actividade da mesma natureza no território do
outro Estado, como se essa actividade tivesse sido exer-
cida nos termos da legislação do primeiro Estado.

Em caso de pneumoconiose esclerogénica, o encargo
com as prestações é repartido entre as instituições com-
petentes dos dois Estados, em conformidade com as
modalidades estabelecidas por acordo administrativo.

Artigo 26.o

Agravamento de doença profissional

Em caso de agravamento de uma doença profissional
indemnizada ao abrigo da legislação de um dos Estados
Contratantes, residindo o trabalhador no território do
outro Estado, são aplicadas as seguintes regras:

1) Se o trabalhador não tiver exercido no território
do Estado da nova residência uma actividade
susceptível de provocar ou agravar a doença em
causa, a instituição competente do primeiro
Estado toma a seu cargo o agravamento da
doença, em conformidade com a legislação por
ela aplicada;

2) Se o trabalhador tiver exercido no território do
Estado da nova residência uma actividade pro-
fissional susceptível de agravar essa doença:

a) A instituição competente do primeiro
Estado Contratante deve assumir o
encargo das prestações, sem ter em conta
o agravamento, em conformidade com a
legislação por ela aplicada;

b) A instituição competente do outro Estado
deve assumir o encargo do suplemento
da prestação correspondente ao agrava-
mento. O montante deste suplemento é
determinado nos termos da legislação
aplicada por este último Estado e é igual
à diferença entre o montante da pres-
tação que teria sido devida após o agra-
vamento e o montante da prestação que
teria sido devida antes do agravamento,
como se a doença tivesse ocorrido no seu
território.

TÍTULO IV

Disposições diversas

Artigo 27.o

Comunicação de actos legislativos que venham a completar
o sistema de segurança social de São Tomé e Príncipe

1 — As autoridades competentes de São Tomé e
Príncipe comunicarão às autoridades portuguesas com-
petentes quaisquer actos legislativos que venham a com-
pletar o sistema de segurança social daquele país, desig-
nadamente no que respeita a prestações de natureza
não contributiva, à protecção em caso de doença, desem-
prego e de encargos familiares, com vista à respectiva
coordenação.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1, as autoridades
competentes de São Tomé e Príncipe comprometem-se
a assegurar, em reciprocidade, aos nacionais portugueses
a aplicação do disposto nos artigos 18.o, 19.o e 20.o a
partir da data da entrada em vigor da legislação referida
no n.o 1.

Artigo 28.o

Cooperação das autoridades competentes e das instituições

1 — As autoridades competentes dos dois Estados
Contratantes:

a) Celebram os acordos administrativos necessá-
rios à aplicação da presente Convenção;

b) Comunicam entre si as medidas tomadas para
a aplicação da presente Convenção;

c) Comunicam entre si as informações relativas às
modificações das respectivas legislações suscep-
tíveis de afectar a aplicação da presente Con-
venção;

d) Designam os respectivos organismos de ligação
e estabelecem as suas atribuições.

2 — Para efeitos da aplicação das disposições da pre-
sente Convenção, as autoridades e as instituições dos
dois Estados Contratantes prestam-se mutuamente os
bons ofícios, bem como a colaboração técnica e admi-
nistrativa necessária, como se se tratasse da aplicação
da própria legislação.
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3 — Para efeitos da aplicação das disposições da pre-
sente Convenção, as autoridades competentes ou as ins-
tituições dos dois Estados Contratantes podem comu-
nicar directamente entre si, bem como com as pessoas
interessadas ou os seus representantes.

Artigo 29.o

Isenções ou reduções de taxas e dispensa de legalização

1 — O benefício das isenções ou reduções de taxas,
selos, emolumentos notariais ou de registo previsto na
legislação de um Estado Contratante em relação a quais-
quer actos ou documentos a apresentar em aplicação
da legislação desse Estado aplica-se a quaisquer actos
ou documentos análogos que forem apresentados nos
termos da legislação do outro Estado ou das disposições
da presente Convenção.

2 — Os actos e documentos a apresentar para efeitos
da presente Convenção são dispensados de legalização
pelas autoridades diplomáticas e consulares.

Artigo 30.o

Apresentação dos pedidos, declarações ou recursos

Os pedidos, declarações ou recursos que devam ser
apresentados, nos termos da legislação de um Estado
Contratante, num determinado prazo, a uma autoridade,
instituição ou órgão jurisdicional desse Estado são
admissíveis se forem apresentados no mesmo prazo a
uma autoridade, instituição ou órgão jurisdicional cor-
respondente do outro Estado. Neste caso, a autoridade,
instituição ou órgão jurisdicional que tenha recebido
o pedido, declaração ou recurso transmite-o sem demora
à autoridade, instituição ou órgão jurisdicional compe-
tente do primeiro Estado.

Artigo 31.o

Transferência de um Estado Contratante para o outro
de quantias devidas em aplicação da Convenção

1 — As instituições de um Estado Contratante que,
nos termos das disposições da presente Convenção,
sejam devedoras de prestações pecuniárias a beneficiá-
rios que se encontrem no território do outro Estado
desoneram-se validamente do encargo daquelas pres-
tações na moeda do primeiro Estado.

2 — As quantias devidas a instituições situadas no
território de um Estado Contratante devem ser liqui-
dadas na moeda deste último Estado.

Artigo 32.o

Resolução de diferendos

1 — Qualquer diferendo que venha a surgir entre os
Estados Contratantes sobre a interpretação ou a apli-
cação da presente Convenção será resolvido por nego-
ciação.

2 — Se o diferendo não puder ser resolvido de acordo
com o n.o 1 no prazo de seis meses, será submetido
a uma comissão arbitral, cuja composição e funciona-
mento serão aprovados, por comum acordo, pelos Esta-
dos Contratantes.

3 — As decisões da comissão arbitral são obrigatórias
e definitivas.

Artigo 33.o

Direitos das instituições devedoras contra terceiros responsáveis

Se, nos termos da legislação de um Estado Contra-
tante, uma pessoa beneficiar de prestações em resultado
de um dano sofrido por factos ocorridos no território
do outro Estado, os eventuais direitos da instituição
devedora contra o terceiro responsável pela reparação
do dano são regulados nos termos seguintes:

a) Quando a instituição devedora estiver sub-ro-
gada, nos termos da legislação por ela aplicada,
nos direitos que o beneficiário detém contra o
terceiro, cada Estado reconhece tal sub-roga-
ção;

b) Quando a instituição devedora tiver um direito
directo contra o terceiro, cada Estado reconhece
esse direito.

Artigo 34.o

Compensação de adiantamentos

1 — Quando a instituição de um Estado Contratante
tenha pago um adiantamento ao titular das prestações,
tal instituição ou, a pedido desta, a instituição com-
petente do outro Estado pode deduzir esse adianta-
mento nos pagamentos a que o titular tenha direito.

2 — Quando o titular tenha sido admitido ao bene-
fício de prestações de assistência social ou de natureza
não contributiva de um Estado Contratante, no decurso
de um período em relação ao qual confira direito a
prestações pecuniárias de um regime contributivo do
outro Estado, os montantes das prestações deste regime
são reduzidos pela instituição devedora a pedido da ins-
tituição que concedeu aquelas prestações e a favor desta.

A redução efectua-se em conformidade com a legis-
lação aplicável à instituição devedora das prestações
pecuniárias do regime contributivo até à concorrência
do montante das prestações concedidas a título de assis-
tência ou do regime não contributivo.

Artigo 35.o

Cobrança de contribuições

1 — A cobrança de contribuições devidas a uma ins-
tituição de um dos Estados Contratantes pode ser efec-
tuada no território do outro Estado pelo processo e
com as garantias e privilégios aplicáveis à cobrança das
contribuições devidas a uma instituição correspondente
deste último Estado.

2 — As modalidades de aplicação deste artigo podem
ser fixadas por acordo administrativo.

TÍTULO V

Disposições transitórias e finais

Artigo 36.o

Disposições transitórias

1 — A presente Convenção não confere qualquer
direito a uma prestação em relação a um período ante-
rior à data da sua entrada em vigor.

2 — Qualquer período de seguro cumprido nos ter-
mos da legislação de um Estado Contratante antes da
entrada em vigor da presente Convenção é tido em conta
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para a determinação do direito a prestações, em con-
formidade com o disposto na presente Convenção.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1 do presente
artigo, é devida uma prestação nos termos da presente
Convenção, mesmo que se refira a uma eventualidade
ocorrida antes da data da sua entrada em vigor.

4 — Qualquer prestação que não tenha sido liquidada
ou que tenha sido suspensa em razão da nacionalidade
ou da residência do interessado será, a seu pedido, liqui-
dada ou restabelecida com efeitos a partir da data de
entrada em vigor da presente Convenção.

5 — Qualquer prestação que tenha sido requerida
antes da data de entrada em vigor da presente Con-
venção e que não tenha sido liquidada em razão de
não estarem preenchidos os prazos de garantia, será
liquidada, com efeitos a partir da data de entrada em
vigor da mesma Convenção, a pedido do interessado.

6 — As disposições previstas nas legislações dos Esta-
dos Contratantes sobre caducidade e prescrição dos
direitos não são oponíveis aos interessados, em relação
aos direitos resultantes da aplicação dos n.os 4 e 5, se
o pedido for apresentado no prazo de dois anos a contar
da data de entrada em vigor da presente Convenção.

7 — No caso de aquele pedido ser apresentado após
o termo desse prazo, o direito às prestações que não
tenha caducado ou prescrito é adquirido a partir da
data do pedido.

Artigo 37.o

Vigência e denúncia

1 — A presente Convenção vigora pelo período de
um ano e é tacitamente renovada todos os anos por
igual período.

2 — A Convenção pode ser denunciada por qualquer
dos Estados Contratantes. A notificação de denúncia
ao outro Estado deve ser efectuada até seis meses antes
do termo do ano civil em curso, cessando então a vigên-
cia da Convenção no final desse ano.

3 — Em caso de denúncia da presente Convenção,
são mantidos os direitos adquiridos e em curso de aqui-
sição, em conformidade com as suas disposições.

Artigo 38.o

Entrada em vigor

A presente Convenção entrará em vigor no 1.o dia
do 2.o mês seguinte à data de recepção da última noti-
ficação, por escrito e por via diplomática, de que foram
cumpridos os requisitos de direito interno de ambos
os Estados Contratantes necessários para o efeito.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente auto-
rizados para este efeito, assinaram a presente Con-
venção.

Feita em Lisboa em 17 de Fevereiro de 2004, em
dois exemplares em língua portuguesa, fazendo ambos
igualmente fé.

Pela República Portuguesa:

António José de Castro Bagão Félix, Ministro
da Segurança Social e do Trabalho.

Pela República Democrática de São Tomé e
Príncipe:

Damião Vaz d’Almeida, Ministro do Traba-
lho, Emprego e Solidariedade.

Aviso n.o 390/2005

Por ordem superior se torna público que o Secre-
tariado-Geral do Conselho da União Europeia notificou,
pela nota n.o 11 108, de 22 de Setembro de 2005, ter
a França retirado, em 25 de Julho de 2005, a declaração
seguinte relativa ao artigo 23.o da Convenção, estabe-
lecida com base no artigo K.3 do Tratado da União
Europeia, Relativa à Assistência Mútua e à Cooperação
entre as Administrações Aduaneiras, assinada em Bru-
xelas em 18 de Dezembro de 1997:

«Déclaration en application de l’article 23, para-
graphe 5:

La France déclare n’être liée par aucune des dispo-
sitions de l’article 23 de la convention en raison de limi-
tations résultant de son ordre juridique interne.»

Tradução

«Declaração nos termos do n.o 5 do artigo 23.o:
A França declara que não está vinculada ao disposto

no artigo 23.o da Convenção devido a impedimentos
da sua ordem jurídica interna.»

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 45/2004 e ratificada pelo Decreto do Presidente da
República n.o 29/2004, ambos publicados no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 148, de 25 de Junho de 2004.

Nos termos do n.o 4 do artigo 32.o e em conformidade
com o disposto no n.o 5 do artigo 33.o, a Convenção
aplica-se, nas respectivas relações, nos Estados membros
e nas datas seguintes:

Na Dinamarca, Alemanha, Espanha, França,
Irlanda, Países Baixos, Finlândia, Eslovénia,
Reino Unido, Letónia e Suécia, em 17 de Outu-
bro de 2004;

Na Áustria, em 7 de Dezembro de 2004;
Na Hungria, em 23 de Fevereiro de 2005;
Na República Checa, em 28 de Abril de 2005;
Na Estónia, em 11 de Maio de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 14 de
Setembro de 2005. — O Director do Serviço dos Assun-
tos Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

Aviso n.o 391/2005

Por ordem superior se torna público que, por comu-
nicação de 16 de Setembro de 2005 e agindo na sua
qualidade de depositário da Convenção para a Protecção
do Meio Marinho do Atlântico Nordeste (Convenção
OSPAR), concluída em Paris em 22 de Setembro de
1992, o Ministério dos Negócios Estrangeiros Francês
notificou ter o Reino da Bélgica depositado o seu ins-
trumento de ratificação das emendas, constituídas pelo
anexo V e apêndice n.o 3 a esta Convenção, adoptadas
em Sintra em 23 de Julho de 1998.

Nos termos do artigo 15.o da Convenção OSPAR,
as emendas, constituídas pelos anexo V e apêndice n.o 3
à Convenção, entraram em vigor para o Reino da Bélgica
30 dias após o depósito do instrumento de ratificação,
isto é, em 28 de Agosto de 2005.
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Portugal é Parte na Convenção OSPAR, a qual foi
aprovada, para ratificação, pelo Decreto n.o 59/97, de
31 de Outubro, tendo depositado o seu instrumento de
ratificação em 23 de Fevereiro de 1998, conforme o
Aviso n.o 122/98, de 30 de Junho, estando em vigor
para Portugal desde 25 de Março de 1998.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de Outubro
de 2005. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 392/2005

Por ordem superior se torna público que a República
da Roménia depositou junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 27 de Fevereiro de 2002, o
seu instrumento de ratificação à Convenção para a Pro-
tecção das Pessoas Relativamente ao Tratamento Auto-
matizado de Dados de Carácter Pessoal, aberta para
assinatura, em Estrasburgo, em 28 de Janeiro de 1981,
com as seguintes declarações:

«In accordance with article 3, sub-paragraph 2.a, this
Convention shall not apply to the processing of personal
data which are included in a data base when:

a) The automatic processing is realized in the fra-
mework of activities in the field of national
defence and national security, which are per-
formed within the limits and with the restrictions
established by the law;

b) The automatic processing of personal data con-
cerns data obtained from documents accessible
to the public, in accordance with the law;

c) The automatic processing of personal data are
realized by natural persons exclusively for their
personal use, if those data are not to be
disclosed.

In accordance with article 3, sub-paragraph 2.c, the
Convention shall also apply to the non-automatic pro-
cessing of personal data which are part of a data base
or which are to be included in such a data base.

In accordance with article 13 of the Convention, the
national competent authority is:

The Ombudsperson, 3-5 Lancu de Hunedoara Ave-
nue, Sector 1, Bucharest, postal code 71204, tel.:
2315001/fax: 2315000.

This Convention shall also apply to the automatic
processing of personal data realized within the frame-
work of the legitimate activities of any foundation, asso-
ciation or any other non-profit organization having
political, philosophical, religious or trade-union char-
acter, under condition that the concerned person be
a member of this organization or has constant relations
with it regarding the specific activity of the organization
and that the data shall not be disclosed to a third party
without prior consent of the concerned person.»

Tradução

«Em conformidade com o disposto na alínea a) do
n.o 2 do artigo 3.o, a presente Convenção não será apli-
cável ao processamento de dados pessoais incluídos
numa base de dados se:

O tratamento automatizado for efectuado no
âmbito de actividades nos domínios da defesa

nacional e da segurança nacional, realizadas nos
limites e com as restrições impostas pela lei;

O tratamento automatizado dos dados se reportar
aos dados obtidos a partir de documentos aces-
síveis ao público, em conformidade com a lei;

O tratamento automatizado for efectuado por pes-
soas singulares, para fins exclusivamente pes-
soais.

Em conformidade com o disposto na alínea c) do
n.o 2 do artigo 3.o, a Convenção será aplicável igual-
mente ao tratamento não automatizado de dados de
carácter pessoal incluídos numa base de dados, ou que
nela devam ser incluídos.

Em conformidade com o artigo 13.o, a autoridade
nacional competente é:

‘Ombudsperson’, 3-5 Lancu de Hunedoara Avenue,
Sector 1, Bucareste, código postal 71204, tel.:
2315001/fax: 2315000.

A presente Convenção será, igualmente, aplicável ao
tratamento automatizado de dados de carácter pessoal
efectuado no âmbito de actividades legítimas de qual-
quer fundação, associação ou outro organismo com fins
não lucrativos, de carácter político, filosófico, religioso
ou sindical, com a condição de que as pessoas em causa
sejam membros de tal organismo ou mantenham rela-
ções constantes com ele relacionadas com a actividade
específica do organismo e de que os dados não sejam
comunicados a terceiros sem o acordo prévio da pessoa
em causa.»

Esta Convenção entrou em vigor para a República
da Roménia em 1 de Junho de 2002.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 23/93, publicada no Diário da República,
n.o 159, 1.a série-A, de 9 de Julho de 1993, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 21/93,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 159,
de 9 de Julho de 1993, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 2 de Setembro de 1993,
tendo em 5 de Novembro de 1993 depositado o ins-
trumento de ratificação à Convenção, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 259,
de 5 de Novembro de 1993.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 393/2005

Por ordem superior se torna público que Malta depo-
sitou junto do Secretário-Geral do Conselho da Europa,
em 28 de Fevereiro de 2003, o seu instrumento de rati-
ficação à Convenção para a Protecção das Pessoas Rela-
tivamente ao Tratamento Automatizado de Dados de
Carácter Pessoal, aberta para assinatura, em Estras-
burgo, em 28 de Janeiro de 1981, com as seguintes
declarações:

«1 — Malta declares that, in accordance with article 3
(2) (a) of the Convention, the said Convention will not
apply to the following categories of automated personal
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data files, which are included in article 5 of Malta’s
Data Protection Act No XXVI of 2001:

a) Personal data files processed by a natural person
in the course of a purely personal activity;

b) Personal data files processed for purposes of
public security, defence or State security (including
the economic well being of the State when the
processing operation relates to security mat-
ters).

2 — Malta understands that a request for information
pursuant to paragraph (b) of article 8 of the Convention
cannot be complied with if the data subject is unable
to adequately specify his or her request.

3 — Malta declares that the authority designated for
the purposes of co-operation and mutual assistance
between Parties in terms of article 13 (2) (a) of the
Convention is the:

Office for the Commissioner for Data Protection,
280 Republic Street, Valletta CMR 02, Malta,
tel. 00(356)21221630, fax 00(356)21221629.»

Tradução

«1 — Em conformidade com o disposto na alínea a)
do n.o 2 do artigo 3.o da Convenção, Malta declara que
a referida Convenção não será aplicável às seguintes
categorias de ficheiros de dados pessoais automatizados,
conforme previstos no artigo 5.o da Lei n.o XXVI relativa
à Protecção de Dados, de 2001, de Malta:

Ficheiros de dados de carácter pessoal geridos por
pessoas singulares, destinados a uso particular;

Ficheiros de dados de carácter pessoal geridos para
fins de segurança pública, defesa ou segurança
do Estado (incluindo a prosperidade económica
do Estado sempre que a gestão da operação esti-
ver relacionada com problemas de segurança).

2 — Malta entende que não poderá ser dado qualquer
seguimento a um pedido de informação nos termos da
alínea b) do artigo 8.o se a pessoa em causa não puder
especificar suficientemente o seu pedido de informação.

3 — Malta declara que a autoridade designada para
fins de cooperação e de auxílio mútuo entre as Partes,
em conformidade com o disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 13.o da Convenção, será:

Bureau du Commissaire pour la protection des don-
nées, 280 Republic Street, Vallette CMR 02, Malta,
tel.: 00(356)21221630, fax: 00(356)21221629.»

Esta Convenção entrou em vigor para Malta em 1
de Junho de 2003.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 23/93, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 159, de 9 de Julho de 1993, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 21/93,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 159,
de 9 de Julho de 1993, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 2 de Setembro de 1993,
tendo em 5 de Novembro de 1993 depositado o ins-
trumento de ratificação à Convenção, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 259,
de 5 de Novembro de 1993.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 394/2005

Por ordem superior se torna público que a República
da Moldávia depositou junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 12 de Maio de 2004, o seu
instrumento de ratificação à Convenção Relativa à
Transferência de Pessoas Condenadas, aberta para assi-
natura, em Estrasburgo, em 21 de Março de 1983, com
as seguintes declarações:

«In accordance with article 3, paragraph 4, of the
Convention, the Republic of Moldova declares that the
term ‘national’ includes the citizens of the Republic of
Moldova, the foreign citizens or stateless persons with
residence permits in the Republic of Moldova.

In accordance with article 17, paragraph 4, of the
Convention, the Republic of Moldova declares that
requests for transfers and supporting documents should
be accompanied with a translation either in the Mol-
davian language or in one of the official languages of
the Council of Europe.

The Republic of Moldova declares that the provisions
of the Convention will be applied only on the territory
controlled by the Government of the Republic of Mol-
dova until the full establishment of the territorial integ-
rity of the Republic of Moldova.»

Tradução

«Em conformidade com o disposto no n.o 4 do
artigo 3.o da Convenção, a República da Moldávia
declara que o termo ‘nacional’ abrange os cidadãos da
República da Moldávia, os cidadãos estrangeiros ou apá-
tridas com autorização de residência na República da
Moldávia.

Em conformidade com o disposto no n.o 4 do
artigo 17.o da Convenção, a República da Moldávia
declara que os pedidos de transferência e os documentos
em apoio deverão ser acompanhados de uma tradução
para a língua moldava ou para uma das línguas oficiais
do Conselho da Europa.

A República da Moldávia declara que a Convenção
será aplicável apenas ao território controlado pelo
Governo da República da Moldávia até ao total res-
tabelecimento da integridade territorial da República
da Moldávia.»

Esta Convenção entrou em vigor para a República
da Moldávia em 1 de Setembro de 2004.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 8/93, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 92, de 20 de Abril de 1993, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 8/93, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 92, de 20
de Abril de 1993, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 28 de Junho de 1993, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 196,
de 21 de Agosto de 1993.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 14 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.



N.o 213 — 7 de Novembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 6363

Aviso n.o 395/2005

Por ordem superior se torna público que o Japão
depositou junto do Secretário-Geral do Conselho da
Europa, em 17 de Fevereiro de 2003, o seu instrumento
de adesão à Convenção Relativa à Transferência de Pes-
soas Condenadas, aberta para assinatura, em Estras-
burgo, em 21 de Março de 1983, com as seguintes
declarações:

«In accordance with article 3, paragraph 3, of the
Convention, Japan intends to exclude the application
of the procedure provided in article 9, paragraph 1(b),
in cases when Japan is the administering State.

In accordance with article 3, paragraphe 4, of the
Convention, for the purposes of the Convention, ‘natio-
nal’ means, in relation to Japan, a Japanese national
or a ‘special permanent resident’ stipulated under the
‘Special Law on the Immigration Control of, inter alia,
Those Who Have Lost Japanese Nationality on the Basis
of the Treaty of Peace with Japan’.

In accordance with article 5, paragraph 3, of the Con-
vention, communications shall be done through diplo-
matic channels except for in case of emergency or other
extraordinary circumstances.

In accordance with article 17, paragraph 3, of the
Convention, Japan requires that requests for transfer
and supporting documents shall be accompanied by a
translation into the Japaneses or English language.»

Tradução

«Em conformidade com o disposto no n.o 3 do
artigo 3.o da Convenção, o Japão entende dever excluir
a aplicação do procedimento previsto na alínea b) do
n.o 1 do artigo 9.o nos casos em que o Japão seja o
Estado de execução.

Em conformidade com o disposto no n.o 4 do artigo 3.o
da Convenção, para os fins da Convenção, o termo
‘nacional’ designa, relativamente ao Japão, um nacional
japonês ou ‘um residente permanente especial’ con-
forme previsto na ‘Lei Especial sobre o Controlo da
Imigração de, entre Outros, Aqueles Que Tenham Per-
dido a Nacionalidade Japonesa com Base no Tratado
de Paz com o Japão’.

Em conformidade com o disposto no n.o 3 do artigo 5.o
da Convenção, as comunicações serão efectuadas através
dos canais diplomáticos, salvo em caso de emergência
ou de outras circunstâncias extraordinárias.

Em conformidade com o disposto no n.o 3 do
artigo 17.o da Convenção, o Japão requer que os pedidos
de transferência e os documentos em apoio sejam acom-
panhados de uma tradução para a língua japonesa ou
inglesa.»

Esta Convenção entrou em vigor para o Japão em
1 de Junho de 2003.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 8/93, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 92, de 20 de Abril de 1993, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 8/93, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 92, de 20
de Abril de 1993, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 28 de Junho de 1993, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 196,
de 21 de Agosto de 1993.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 14 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 396/2005

Por ordem superior se torna público que a República
Francesa depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 3 de Outubro de 2003, o seu ins-
trumento de ratificação à Convenção Europeia para a
Protecção dos Animais de Companhia, aberta para assi-
natura, em Estrasburgo, em 13 de Novembro de 1987,
com a seguinte reserva e declaração:

«En application du paragraphe 1 de l’article 21 de
la Convention, le Gouvernement de la République fran-
çaise déclare ne pas être lié par l’alinéa a) du paragraphe
1 de l’article 10.

En application de l’article 20, paragraphe 1, de la
Convention, le Gouvernement de la République fran-
çaise déclare que la Convention s’applique au territoire
de la République française, à l’exception de la Nouvelle
Calédonie, de la Polynésie française et des terres aus-
trales et antarctiques françaises.»

Tradução

«Em conformidade com o disposto no n.o 1 do
artigo 21.o da Convenção, o Governo da República Fran-
cesa declara-se vinculado pelo disposto na alínea a) do
n.o 1 do artigo 10.o

Em conformidade com o disposto no n.o 1 do
artigo 20.o da Convenção, o Governo da República Fran-
cesa declara que estenderá a aplicação da presente Con-
venção ao território da República Francesa, excep-
tuando a Nova Caledónia, a Polinésia Francesa e as
terras austrais e antárticas francesas.»

Esta Convenção entrou em vigor para a República
Francesa em 1 de Maio de 2004.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 13/93, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 86, de 13 de Abril
de 1993, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 28 de Junho de 1993, conforme o Aviso
n.o 207/93, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 199, em 25 de Agosto de 1993.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 14 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 397/2005

Por ordem superior se torna público que a República
da Irlanda depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 14 de Maio de 2002, o seu ins-
trumento de ratificação da Carta Europeia de Auto-
nomia Local, aberta para assinatura, em Estrasburgo,
em 15 de Outubro de 1985, com as seguintes declarações:

«In accordance with article 12 of the Charter, Ireland
considers itself bound by all the parapraphs of part I
of the Charter.

In accordance with article 13 of the Charter, Ireland
intends to confine the scope of the Charter to the fol-
lowing categories of authorities:

County councils;
City councils;
Town councils.»
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Tradução

«Em conformidade com o disposto no artigo 12.o da
Carta, a Irlanda considera-se vinculada pelo disposto
na parte I da Carta.

Em conformidade com o disposto no artigo 13.o da
Carta, a Irlanda entende limitar o âmbito de aplicação
da Carta às seguintes categorias de autoridades:

Câmaras de condado;
Câmaras municipais;
Câmaras distritais.»

Esta Carta entrou em vigor para a República da
Irlanda em 1 de Setembro de 2002.

Portugal é Parte nesta Carta, que foi aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 28/90, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 245, de 23 de Outubro de 1990, e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 58/90, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 245, de 23 de
Outubro de 1990, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 18 de Dezembro de 1990, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 27, de 1 de Fevereiro de 1991.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 14 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 398/2005

Por ordem superior se torna público que a República
de São Marino depositou junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 25 de Junho de 2004, o seu
instrumento de ratificação à Convenção Relativa à
Transferência de Pessoas Condenadas, aberta para assi-
natura, em Estrasburgo, em 21 de Março de 1983, com
as seguintes declarações:

«La République de Saint-Marin déclare, conformé-
ment à l’article 5, paragraphe 3, de la Convention que
les demandes de transfèrement seront adressées et
reçues par la ‘Segretaria di Stato gli Affari Esteri’
(Palazzo Begni, Contrada Omerelli, 31, 47890 San
Marino, Repubblica di San Marino).

La République de Saint-Marin entend exclure de la
procédure prévue à l’article 9, paragraphe 1 (a) dans
le cas où la République de Saint-Marin est l’Etat d’exé-
cution. Toutefois la République de Saint-Marin se
réserve d’appliquer la procédure prévue à l’article 9,
paragraphe 1 (a) dans des cas particuliers.

La République de Saint-Marin déclare, conformé-
ment à l’article 17, paragraphe 3, de la Convention, que
les demandes de transfèrement et les pièces à l’appui
doivent être accompagnées d’une traduction en langue
italienne.»

Tradução

«Em conformidade com o disposto no n.o 3 do
artigo 5.o da Convenção, a República de São Marino
declara que os pedidos de transferência serão dirigidos
e recebidos pela ‘Segretaria di Stato per gli Affari Esteri’
(Palazzo Begni, Contrada Omerelli, 31, 47890 San
Marino, Repubblica di San Marino).

A República de São Marino entende dever excluir
a aplicação do procedimento previsto na alínea a) do
n.o 1 do artigo 9.o nos casos em que São Marino seja

o Estado de execução. Contudo, a República de
São Marino reserva-se a faculdade de aplicar o pro-
cedimento previsto na alínea a) do n.o 1 do artigo 9.o
em casos especiais.

Em conformidade com o disposto no n.o 3 do
artigo 17.o da Convenção, a República de São Marino
declara que os pedidos de transferência e os documentos
em apoio sejam acompanhados de uma tradução para
a língua italiana.»

Esta Convenção entrou em vigor para a República
de São Marino em 1 de Outubro de 2004.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 8/93, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 92, de 20 de Abril de 1993, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 8/93, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 92, de 20
de Abril de 1993, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 28 de Junho de 1993, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 196,
de 21 de Agosto de 1993.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 14 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 399/2005

Por ordem superior se torna público que a República
das Maurícias depositou junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 25 de Junho de 2004, o seu
instrumento de adesão à Convenção Relativa à Trans-
ferência de Pessoas Condenadas, aberta para assinatura,
em Estrasburgo, em 21 de Março de 1983, com a seguinte
declaração:

«In accordance with article 20, paragraph 1, the
Republic of Mauritius declares that the Convention shall
apply to the Republic of Mauritius which, pursuant to
section 111 of the Constitution of Mauritius, includes
the islands of Mauritius, Rodrigues, Agalega, Tromelin,
Cargados Carajos and the Chagos Archipelago, includ-
ing Diego Garcia.»

Tradução

«Em conformidade com o disposto no n.o 1 do
artigo 20.o, a República das Maurícias declara que a
Convenção será aplicável à República das Maurícias,
que, nos termos da secção 111 da Constituição das Mau-
rícias, inclui as ilhas da Maurícia, Rodrigues, Agalega,
Tromelin, Cargados Carajos e o arquipélago de Chagos,
incluindo Diego Garcia.»

Esta Convenção entrou em vigor para a República
das Maurícias em 1 de Outubro de 2004.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 8/93, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 92, de 20 de Abril de 1993, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 8/93, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 92, de 20
de Abril de 1993, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 28 de Junho de 1993, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 196,
de 21 de Agosto de 1993.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 14 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.
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Aviso n.o 400/2005

Por ordem superior se torna público que a República
da Arménia depositou junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 25 de Janeiro de 2002, o seu
instrumento de ratificação da Carta Europeia de Auto-
nomia Local, aberta para assinatura, em Estrasburgo,
em 15 de Outubro de 1985, com a seguinte declaração:

«In accordance with article 12 of the Charter, the
Republic of Armenia declares to be bound by the fol-
lowing articles and paragraphs:

Article 2;
Article 3, paragraphs 1 and 2;
Article 4, paragraphs 1, 2, 3, 4, 5 and 6;
Article 7, paragraphs 1 and 3;
Article 8, paragraphs 1, 2 and 3;
Article 9, paragraphs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 and 8;
Article 10, paragraphs 1 and 2;
Article 11.»

Tradução

«Em conformidade com o disposto no artigo 12.o da
Carta, a República da Arménia declara que fica vin-
culada pelo disposto nos seguintes artigos:

Artigo 2.o;
N.os 1 e 2 do artigo 3.o;
N.os 1, 2, 3, 4, 5 e 6 do artigo 4.o;
N.os 1 e 3 do artigo 7.o;
N.os 1, 2 e 3 do artigo 8.o;
N.os 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 do artigo 9.o;
N.os 1 e 2 do artigo 10.o;
Artigo 11.o»

Esta Carta entrou em vigor para a República da
Arménia em 1 de Maio de 2002.

Portugal é Parte nesta Carta, que foi aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 28/90, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 245, de 23 de Outubro de 1990, e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 58/90, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 245, de 23 de
Outubro de 1990, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 18 de Dezembro de 1990, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 27, de 1 de Fevereiro de 1991.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 14 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 401/2005

Por ordem superior se torna público que o Secre-
tariado-Geral do Conselho da União Europeia notificou,
pela nota n.o 8566, de 27 de Julho de 2005, terem a
República de Chipre e a França concluído, em 8 de
Junho e em 1 de Abril de 2005, respectivamente, as
formalidades necessárias à entrada em vigor da Con-
venção, estabelecida com base no artigo K.3 do Tratado
da União Europeia, Relativa à Extradição entre os Esta-
dos Membros da União Europeia, assinada em 27 de
Setembro de 1996 em Dublin, tendo formulado as
seguintes declarações:

«Chipre

Article 7, paragraphe 2 — Conformément à l’article 7,
paragraphe 2, de la Convention, la République de Chy-
pre déclare qu’elle n’accordera pas l’extradition de ses
nationaux.

Article 13, paragraphe 1 — Conformément à l’arti-
cle 13, paragraphe 1, de la Convention, la République
de Chypre déclare que le ministère de la justice et de
l’ordre public est désigné comme l’autorité centrale com-
pétente pour exercer les fonctions prévues dans la
Convention.

France

Article 5 — La France déclare, conformément au
paragraphe 2 et dans le respect de la déclaration com-
mune liée au droit d’asile, qu’elle n’appliquera le para-
graphe 1 qu’au regard des infractions visées aux articles 1
et 2 de la Convention européenne pour la répression
du terrorisme de 27 janvier 1977, et de toute association
de malfaiteurs en vue de la commission de ces infrac-
tions.

Article 7 — La France déclare qu’elle n’extradera pas
ses nationaux en vue d’exécuter une peine prononcée
par une juridiction de l’Etat requérant. Elle autorisera
l’extradition de ses ressortissants aux fins de poursuites
pénales dans ledit Etat, sous réserve de réciprocité et
à la condition, en cas de condamnation de la personne
réclamée à une peine privative de liberté, que intéressé
soit, à moins qu’il ne s’y oppose, transféré sur le territoire
de la République française, pour y exécuter sa peine.

Article 12 — La France déclare, conformément au
paragraphe 2, que l’article 15 de la Convention euro-
péenne d’extradition reste applicable, sauf si la personne
concernée, ayant consenti à l’extradition, a renoncé
expressément au bénéfice de la règle de la spécialité
conformément à l’article 7 de la Convention relative
à la procédure simplifiée d’extradition entre les Etats
membres de l’Union Européenne, ou si la personne con-
sent à sa réextradition vers un autre Etat membre.

Article 13 — La France désigne la direction des affai-
res criminelles et des grâces du ministère de la justice
en qualité d’autorité centrale pour recevoir et trans-
mettre les demandes d’extradition, ainsi que les autres
documents et pièces visées à cet article.

Article 18 — La France déclare que la présente Con-
vention est applicable, conformément à l’article 18, para-
graphe 4, dans ses rapports avec les Etats membres qui
ont fait la même déclaration.»

Tradução

«Chipre

N.o 2 do artigo 7.o — Nos termos do n.o 2 do artigo 7.o,
a República de Chipre declara que não autoriza a extra-
dição dos seus nacionais.

N.o 1 do artigo 13.o — Nos termos do n.o 1 do
artigo 13.o da Convenção, a República de Chipre declara
que designa como autoridade central competente para
exercer as funções previstas na Convenção o Ministério
da Justiça e da Ordem Pública.

França

Artigo 5.o — A França declara, nos termos do n.o 2
e tendo em consideração a declaração comum relativa
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ao direito de asilo, que aplica o n.o 1 apenas em relação
às infracções referidas nos artigos 1.o e 2.o da Convenção
Europeia para a Repressão do Terrorismo, de 27 de
Janeiro de 1977, e a qualquer associação criminosa des-
tinada à prática de tais infracções.

Artigo 7.o — A França declara que não autoriza a
extradição dos seus nacionais para efeitos de execução
de pena decidida por órgão jurisdicional do Estado
requerente. Autoriza a extradição dos seus nacionais
para efeitos de procedimento penal no referido Estado
sob reserva de reciprocidade e, se a pessoa em causa
vier a ser condenada em pena privativa da liberdade,
na condição de o interessado ser transferido, salvo se
ele se opuser, para o território da República Francesa,
a fim de aí cumprir a pena.

Artigo 12.o — A França declara, nos termos do n.o 2,
que se aplica o artigo 15.o da Convenção Europeia de
Extradição, excepto se a pessoa em causa, tendo con-
sentido na extradição, tiver renunciado expressamente
ao benefício da regra da especialidade prevista no
artigo 7.o da Convenção Relativa ao Processo Simpli-
ficado de Extradição entre os Estados Membros da
União Europeia ou se a pessoa consentir na extradição
para outro Estado membro.

Artigo 13.o — A França designa autoridade central
para receber e transmitir os pedidos de extradição, bem
como toda a documentação prevista neste artigo, a
Direcção dos Assuntos Criminais e dos Indultos do
Ministério da Justiça.

Artigo 18.o — A França declara, nos termos do n.o 4
do artigo 18.o, que a presente Convenção se aplica nas
suas relações com os Estados membros que tiverem for-
mulado a mesma declaração.»

Nos termos do n.o 4 do artigo 18.o, a Convenção apli-
ca-se na França em 30 de Junho de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 17 de
Outubro de 2005. — O Director do Serviço dos Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

Aviso n.o 402/2005

Por ordem superior se torna público que o Secre-
tariado-Geral do Conselho da União Europeia infor-
mou, pela nota n.o 8213, de 22 de Julho de 2005, terem
a Bélgica e a Dinamarca concluído, respectivamente em
24 de Dezembro de 2002 e em 25 de Maio de 2005,
as formalidades necessárias à entrada em vigor da Con-
venção, elaborada pelo Conselho em conformidade com
o artigo 34.o do Tratado da União Europeia, Relativa
ao Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria Penal entre
os Estados Membros da União Europeia, assinada em
Bruxelas em 29 de Maio de 2000, tendo formulado as
seguintes declarações:

Bélgica

«Conformément à l’article 24 de la Convention, le
Royaume de Belgique déclare que les autorités com-
pétentes pour l’application de la Convention sont les
autorités judiciaires et, lorsque l’intervention d’une auto-
rité centrale est requise, le Service public fédéral Justice,
Direction générale de la Législation et des Libertés et
Droits fondamentaux, Autorité centrale d’entraide
pénale, Boulevard de Waterloo 115, 1000 Bruxelles.

Par autorité judiciaire, le Royaume de Belgique
entend, conformément à la déclaration faite dans le

cadre de la Convention d’entraide de 1950, ‘les membres
du pouvoir judiciaire chargés de dire le droit, les juges
d’instruction et les membres du Ministère public’.

Le Royaume de Belgique ne désigne aucune autorité
non judiciaire pour l’application de la Convention.»

Dinamarca

«1 — Concernant l’article 24, le Danemark déclare
que:

a) Au Danemark, les ‘autorités judiciaires’ englo-
bent les tribunaux ainsi que le ministère public,
lequel, selon le code de procédure pénale, com-
prend le ministère de la justice, le procureur
général, les avocats généraux, le préfet de police
de Copenhague et les préfets de police;

b) Au Danemark, les ‘autorités centrales’ sont le
ministère de la justice (‘Justitsministeriet’), Det
Internationale Kontor, Slotsholmsgade 10, DK-
1216 København K, tél. +4533923340, téléco-
pieur +4533933510, courrier électronique:
jm�jm.dk;

c) Le ministère de la justice peut indiquer quelle
autorité judiciaire danoise est compétente pour
recevoir et connaître une demande d’entraide
judiciaire;

d) En cas de doute, les autorités des autres États
membres peuvent s’adresser au ministère de la
justice pour que celui-ci leur indique l’autorité
judiciaire danoise qui est compétente pour
transmettre une demande concernant une forme
particulière d’entraide judiciaire;

e) La police (le préfet de police de Copenhague
et les préfets de police) est compétente pour
l’application des articles 18, 19 et 20.

2 — Concernant l’article 6, paragraphe 7:

Le Danemark déclare que les demandes d’entraide
judiciaire au titre de l’article 6, paragraphes 5
et 6, doivent être transmises par l’intermédiaire
de l’autorité centrale de l’État membre requé-
rant. Ainsi, les demandes d’entraide judiciaire
ne peuvent pas être échangées directement entre
une autorité judiciaire d’une part et une autorité
douanière ou autre autorité administrative d’au-
tre part (cf. article 6, paragraphe 7).

3 — Concernant l’article 9, paragraphe 6:

Le Danemark déclare que le consentement men-
tionné à l’article 9, paragraphe 3, sera exigé par
le Danemark préalablement à la conclusion d’un
accord concernant le transfert temporaire d’une
personne détenue conformément à l’article 9,
paragraphe 1.

4 — Concernant l’article 10, paragraphe 9:

Le Danemark déclare qu’il n’accède pas aux
demandes en vue de l’audition d’un prévenu par
vidéoconférence.

5 — Concernant l’article 14, paragraphe 4:

Le Danemark déclare qu’il n’est pas lié par l’article
14 concernant les enquêtes discrètes.»



N.o 213 — 7 de Novembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 6367

Tradução

Bélgica

«Nos termos do artigo 24.o da Convenção, o Reino
da Bélgica declara que as autoridades competentes para
aplicarem a Convenção são as autoridades judiciárias
e, se houver intervenção de uma autoridade central,
o Serviço Público Federal de Justiça, Direcção-Geral
de Legislação e das Liberdades e Direitos Fundamentais,
Autoridade Central de Auxílio Penal, Boulevard de
Waterloo 115, 1000 Bruxelas.

Por autoridade judiciária, o Reino da Bélgica entende,
nos termos da declaração formulada no âmbito da Con-
venção de Auxílio de 1950, ‘os membros do poder judi-
ciário competentes para decidir, os juízes de instrução
e os agentes do Ministério Público’.

O Reino da Bélgica não designa qualquer autoridade
não judiciária para aplicar a Convenção.»

Dinamarca

«1 — Em relação ao artigo 24.o, a Dinamarca declara
que:

a) Na Dinamarca, as ‘autoridades judiciárias’ englo-
bam os tribunais e o Ministério Público, o qual,
segundo o Código de Processo Penal, com-
preende o Ministério da Justiça, o Procurador-
Geral, os advogados-gerais, o prefeito da Polícia
de Copenhaga e os prefeitos de Polícia;

b) Na Dinamarca, as ‘autoridades centrais’ são o
Ministério da Justiça (‘justitsministeriet’), Det
International Kontor, Slotsholmsgade 10, DK-
1216 København K, telefone: +4533923340,
telecopiador: +4533933510, endereço electró-
nico: jm�jm.dk;

c) O Ministério da Justiça pode indicar a auto-
ridade judicial dinamarquesa competente para
receber e decidir um pedido de auxílio judi-
ciário;

d) Em caso de dúvida, as autoridades dos outros
Estados membros podem dirigir-se ao Minis-
tério da Justiça, que os informa acerca da auto-
ridade judiciária dinamarquesa competente
para transmitir um pedido relativo a uma forma
particular de auxílio judiciário;

e) A polícia (o prefeito de Polícia de Copenhaga
e os prefeitos de polícia) é competente para
aplicar o disposto nos artigos 18.o, 19.o e 20.o,
n.o 2.

2 — Em relação ao n.o 7 do artigo 6.o, a Dinamarca
declara que:

Os pedidos de auxílio judiciário previstos nos n.os 5
e 6 do artigo 6.o devem ser transmitidos por inter-
médio da autoridade central do Estado membro
requerente. Por conseguinte, os pedidos de auxí-
lio judiciário não podem ser transmitidos direc-
tamente entre uma autoridade judiciária, por um
lado, e uma autoridade aduaneira, ou outra auto-
ridade administrativa, por outro (cf. n.o 7 do
artigo 6.o).

3 — Em relação ao n.o 6 do artigo 9.o, a Dinamarca
declara que:

O consentimento referido no n.o 3 do artigo 9.o
será exigido pela Dinamarca previamente à con-

clusão de um acordo relativo à transferência tem-
porária de uma pessoa detida, nos termos do
n.o 1 do artigo 9.o

4 — Em relação ao n.o 9 do artigo 10.o, a Dinamarca
declara que:

Não aceita os pedidos de audição de arguido por
videoconferência.

5 — Em relação ao n.o 4 do artigo 14.o, a Dinamarca
declara que:

Não está vinculada ao disposto no artigo 14.o, rela-
tivo a investigações encobertas.»

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 63/2001 e ratificada pelo Decreto do Presidente da
República n.o 53/2001, ambos publicados no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 24, de 16 de Outubro de 2001.

Dado ser o Reino da Bélgica o 8.o Estado membro
da União Europeia à data da adopção do acto do Con-
selho que estabelece a presente Convenção a notificar
ao Secretariado-Geral do Conselho da União Europeia
o cumprimento das formalidades necessárias, nos termos
dos artigos 27.o, n.o 3, e 28.o, n.o 4, a Convenção entra
em vigor em 23 de Agosto de 2005 nos oito Estados
membros em causa, ou seja, Bélgica, Dinamarca,
Espanha, França, Países Baixos, Áustria, Portugal e Fin-
lândia, assim como nos três novos Estados membros
que aderiram à União Europeia, ou seja, Lituânia, Letó-
nia e Estónia.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 17 de
Outubro de 2005. — O Director do Serviço dos Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 192/2005
de 7 de Novembro

As alterações introduzidas pelo presente diploma aos
Códigos do IRS e do IRC e ao Estatuto dos Benefícios
Fiscais visam prevenir práticas de evasão fiscal que são
utilizadas para escapar, total ou parcialmente, à tribu-
tação dos lucros distribuídos por entidades residentes
em território português. Tais práticas são concretizadas
de variadas formas, sendo a mais corrente a que consiste
na mudança da titularidade de partes sociais, antes da
distribuição dos dividendos, de entidades, não residentes
ou residentes, sujeitas a uma tributação mais elevada,
para entidades isentas de imposto ou sujeitas a um
regime mais favorável, que de seguida procedem à
revenda das partes sociais adquiridas.

Assim, as alterações efectuadas passam, em primeiro
lugar, por estabelecer a uniformização das taxas de
retenção na fonte sobre os lucros distribuídos quando
os beneficiários sejam residentes ou sejam não residen-
tes em território português. A retenção na fonte do
IRS tem carácter liberatório, com opção pelo englo-
bamento sempre que os titulares do rendimento são
residentes. Foi eliminada a discriminação existente na
tributação dos lucros distribuídos por entidades resi-
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dentes e por entidades não residentes em território por-
tuguês a sujeitos passivos do IRS residentes, sendo, neste
último caso, também tributados à taxa de 20%, quer
seja por retenção na fonte, nos termos da alínea b) do
n.o 2 do artigo 101.o do CIRS, ou tributação a uma
taxa especial prevista no artigo 72.o do mesmo Código.

Complementarmente, uma vez que estas práticas abu-
sivas são feitas, em regra, através de entidades residentes
que beneficiam de isenções subjectivas ou objectivas,
totais ou parciais, mas, neste último caso, abrangendo
os rendimentos de capitais, é criada para essas entidades
uma tributação autónoma sobre os dividendos, calculada
à taxa de 20%, na parte em que respeitam a partes
sociais que não tenham permanecido na sua titularidade
durante um período de um ano contado à data da colo-
cação à disposição dos rendimentos.

Admite-se, no entanto, que a tributação autónoma
não seja aplicada no caso de o período de um ano não
estar verificado à data da colocação à disposição dos
dividendos, mas a titularidade das partes sociais venha
a permanecer na mesma entidade durante o tempo
necessário para perfazer o referido período ou, ainda,
quando não beneficiarem da dispensa de retenção na
fonte prevista no artigo 90.o do Código do IRC.

Em simultâneo, são eliminadas as excepções que esta-
vam consagradas na alínea c) do n.o 1 do referido
artigo 90.o, relativamente ao cumprimento do requisito
temporal por parte de entidades que beneficiam da
dedução dos lucros distribuídos instituída pelo n.o 1 do
artigo 46.o do mesmo Código.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida no

artigo 4.o da Lei n.o 39-A/2005, de 29 de Julho, e nos
termos das alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares

Os artigos 40.o-A, 71.o, 72.o e 101.o do Código do
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442-A/88, de 30 de
Novembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 40.o-A

1 — Os lucros devidos por pessoas colectivas sujeitas
e não isentas de IRC bem como os rendimentos resul-
tantes da partilha em consequência da liquidação dessas
entidades que sejam qualificados como rendimentos de
capitais são, no caso de opção pelo englobamento, ape-
nas considerados em 50% do seu valor.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 71.o

[. . .]

1 — Estão sujeitos a retenção na fonte, a título defi-
nitivo, os rendimentos obtidos em território português
constantes dos números seguintes e, bem assim, os ren-
dimentos mencionados na alínea b) do n.o 2 do
artigo 101.o, às taxas liberatórias neles previstas.

2 — São tributados à taxa de 25%, com excepção dos
rendimentos previstos na alínea b), que são tributados
à taxa de 35%:

a) (Revogada.)
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) (Revogada.)
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — São tributados à taxa de 20%:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Os rendimentos a que se referem as alíneas h),

i), l) e q) do n.o 2 e o n.o 3 do artigo 5.o;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Os juros de depósitos à ordem ou a prazo, ou

de certificados de depósito, bem como os ren-
dimentos a que se referem as alíneas h), i), l)
e q) do n.o 2 do artigo 5.o;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 72.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O saldo positivo entre as mais-valias e menos-

-valias, resultante das operações previstas nas alíneas b),
e), f) e g) do n.o 1 do artigo 10.o, é tributado à taxa
de 10%.

5 — Os lucros distribuídos por entidades não resi-
dentes, quando não sujeitos a tributação na fonte, nos
termos do n.o 1 do artigo 71.o, são tributados à taxa
de 20%.

6 — Os rendimentos previstos nos n.os 4 e 5 podem
ser englobados por opção dos respectivos titulares resi-
dentes em território português.

Artigo 101.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Tratando-se de rendimentos sujeitos a tributação

na fonte pelas taxas previstas no artigo 71.o:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) As entidades que paguem ou coloquem à dis-

posição dos respectivos titulares, residentes em
território português, rendimentos de valores
mobiliários devidos por entidades que não
tenham aqui domicílio a que possam imputar-se
o pagamento, quer sejam mandatados por estas
ou pelos titulares, ou ajam por conta de umas
ou de outros, devem deduzir a importância cor-



N.o 213 — 7 de Novembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 6369

respondente à taxa de 20% sobre os rendimen-
tos ilíquidos, com excepção dos casos em que
os rendimentos sejam pagos ou colocados à dis-
posição de fundos de investimento constituídos
de acordo com a legislação nacional, em que
os mesmos não estão sujeitos a retenção na
fonte.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas

Os artigos 80.o, 81.o, 90.o e 112.o do Código do
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442-B/88, de 30 de
Novembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 80.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Tratando-se de rendimentos de entidades que

não tenham sede nem direcção efectiva em território
português e aí não possuam estabelecimento estável ao
qual os mesmos sejam imputáveis, a taxa do IRC é de
25%, excepto relativamente aos seguintes rendimentos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Rendimentos de títulos de dívida e outros ren-

dimentos de capitais não expressamente tribu-
tados a taxa diferente, em que a taxa é de 20%;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 81.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — São tributados autonomamente, à taxa de 20%,

os lucros distribuídos por entidades sujeitas a IRC a
sujeitos passivos que beneficiam de isenção total ou par-
cial, abrangendo, neste caso, os rendimentos de capitais,
quando as partes sociais a que respeitam os lucros não
tenham permanecido na titularidade do mesmo sujeito
passivo, de modo ininterrupto, durante o ano anterior
à data da sua colocação à disposição e não venham
a ser mantidas durante o tempo necessário para com-
pletar esse período.

12 — Ao montante do imposto determinado, de
acordo com o disposto no número anterior, é deduzido
o imposto que eventualmente tenha sido retido na fonte,
não podendo nesse caso o imposto retido ser deduzido
ao abrigo do n.o 2 do artigo 83.o

Artigo 90.o

Dispensa de retenção na fonte sobre rendimentos
auferidos por residentes

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Lucros obtidos por entidades a que seja apli-

cável o regime estabelecido no n.o 1 do ar-
tigo 46.o, desde que a participação financeira
tenha permanecido na titularidade da mesma
entidade, de modo ininterrupto, durante o ano
anterior à data da sua colocação à disposição;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Não existe ainda obrigação de efectuar a reten-
ção na fonte de IRC, no todo ou em parte, consoante
os casos, quando os sujeitos passivos beneficiem de isen-
ção total ou parcial relativa a rendimentos que seriam
sujeitos a essa retenção na fonte, feita que seja a prova,
pelos sujeitos passivos, perante a entidade pagadora,
da isenção de que aproveitam.

3 — Quando não seja efectuada a prova a que se
refere o n.o 2 deste artigo até à data em que deve ser
efectuada a retenção na fonte, fica o substituto tributário
obrigado a entregar a totalidade do imposto que deveria
ter sido deduzido nos termos da lei.

Artigo 112.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Nos casos previstos nos n.os 5 e 6 do artigo 46.o,

o sujeito passivo deve integrar, no processo de docu-
mentação fiscal a que se refere o artigo 121.o, a decla-
ração confirmada e autenticada pelas autoridades fiscais
competentes do Estado membro da Comunidade Euro-
peia de que é residente a entidade que distribui os lucros
de que esta se encontra nas condições de que depende
a aplicação do que nele se dispõe.

8 — A correcção a que se refere o n.o 9 do artigo 46.o
deve ser efectuada através de entrega ou envio da decla-
ração de substituição, no prazo de 60 dias a contar da
data da verificação do facto que a determinou, relativa
a cada um dos exercícios em que já tenha decorrido
o prazo de apresentação ou envio da declaração perió-
dica de rendimentos.

9 — Sempre que não se verifique o requisito temporal
estabelecido na parte final do n.o 11 do artigo 81.o, para
efeitos da tributação autónoma aí prevista, o sujeito pas-
sivo deve entregar a declaração de rendimentos no prazo
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de 60 dias a contar da data da verificação do facto que
a determinou.

10 — (Anterior n.o 9.)»

Artigo 3.o

Estatuto dos Benefícios Fiscais

O artigo 22.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 22.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Tratando-se de rendimentos obtidos fora do ter-

ritório português, que não sejam mais-valias, há
lugar a tributação, autonomamente à taxa de
20%, relativamente a rendimentos de títulos de
dívida, lucros distribuídos e rendimentos de fun-
dos de investimento, e à taxa de 25%, nos res-
tantes casos, incidente sobre o respectivo valor
líquido obtido em cada ano, sendo o imposto
entregue ao Estado pela respectiva entidade
gestora até ao fim do mês de Abril do ano
seguinte àquele a que respeitar;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro
de 2006.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de
Setembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 25 de Outubro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Outubro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto-Lei n.o 193/2005

de 7 de Novembro

A Lei n.o 39-A/2005, de 29 de Julho, autorizou o
Governo a rever o regime de isenção de IRS e IRC,
previsto no Decreto-Lei n.o 88/94, de 2 de Abril, apli-
cável aos rendimentos de valores mobiliários represen-
tativos da dívida pública e a criar um regime de isenção
de IRS e IRC relativamente aos rendimentos da dívida
não pública, obtidos por não residentes em território
português, que abrange, em ambos os casos, quer os
rendimentos de capitais quer as mais-valias.

O presente decreto-lei estabelece um regime especial
de tributação dos rendimentos daqueles valores mobi-
liários, facilitando a captação de financiamento junto
de investidores não residentes, sem no entanto preju-
dicar o combate aos abusos e à utilização de «paraísos
fiscais», através da previsão de mecanismos que visam
salvaguardar as situações de utilização indevida da
isenção.

O Regime agora aprovado mantém no essencial o
sistema especial de liquidação de operações de valores
representativos de dívida pública transaccionável, ins-
tituído pelo referido Decreto-Lei n.o 88/94, alargando
a sua aplicação às obrigações emitidas por entidades
não públicas e procedendo apenas a algumas alterações
que visam uma adaptação à evolução do mercado e,
em particular, dos sistemas de registo e liquidação de
operações, bem como a uma clarificação relativamente
a alguns aspectos do funcionamento do sistema e às
obrigações e responsabilidades dos diferentes interve-
nientes e participantes.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo

artigo 11.o da Lei n.o 39-A/2005, de 29 de Julho, e nos
termos das alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É aprovado o Regime Especial de Tributação dos
Rendimentos de Valores Mobiliários Representativos
de Dívida, adiante designado por Regime, anexo ao pre-
sente decreto-lei.

Artigo 2.o

Revogação do Decreto-Lei n.o 88/94, de 2 de Abril

1 — É revogado, a partir da entrada em vigor do
Regime, o Decreto-Lei n.o 88/94, de 2 de Abril.

2 — Mantém-se em vigor, para todos os efeitos pre-
vistos na lei, a Portaria n.o 150/2004, de 13 de Fevereiro.

Artigo 3.o

Disposições transitórias

Com excepção dos valores mobiliários representativos
de dívida pública anteriormente abrangidos pela isenção
prevista no Decreto-Lei n.o 88/94, de 2 de Abril, o
Regime aprovado pelo presente decreto-lei apenas se
aplica aos rendimentos obtidos após a data do primeiro
vencimento do cupão ocorrido depois da entrada em
vigor deste Regime.
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Artigo 4.o

Entrada em vigor

O Regime entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2006.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Setembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 25 de Outubro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Outubro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO DOS RENDIMENTOS
DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DE DÍVIDA

SECÇÃO I

Objecto, definições e âmbito

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regime Especial de Tributação dos Ren-
dimentos de Valores Mobiliários Representativos de
Dívida é aplicável aos rendimentos, considerados obti-
dos em território português, de valores mobiliários
representativos de dívida nos termos e condições esta-
belecidos nos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente Regime, entende-se por:

a) «Beneficiário efectivo» qualquer entidade que
obtenha rendimentos de valores mobiliários
representativos de dívida por conta própria e
não na qualidade de agente ou mandatário;

b) «Entidade registadora directa» entidade filiada
no sistema centralizado no qual estão integrados
os valores mobiliários representativos de dívida;

c) «Entidade registadora indirecta» a entidade
que, não assumindo a qualidade de entidade
registadora directa, é cliente desta e presta ser-
viços de registo e depósito de valores mobiliá-
rios, gestão de carteiras ou outros similares;

d) «Entidade gestora de sistema de liquidação
internacional» entidade que procede, no mer-
cado internacional, à compensação, liquidação
ou transferência de valores mobiliários integra-
dos em sistemas centralizados ou nos seus pró-
prios sistemas de registo e reconhecida por des-
pacho do Ministro de Estado e das Finanças;

e) «Participante» entidade que opera em sistema
de liquidação internacional.

Artigo 3.o

Valores mobiliários abrangidos

1 — São abrangidos por este Regime Especial os valo-
res mobiliários representativos de dívida pública e não

pública, incluindo as obrigações convertíveis em acções,
independentemente da moeda em que essa dívida seja
emitida, integrados em sistema centralizado reconhecido
nos termos do Código dos Valores Mobiliários e legis-
lação complementar, incluindo o sistema centralizado
gerido pelo Banco de Portugal.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, não
se consideram os valores mobiliários de natureza mone-
tária, com excepção dos bilhetes do Tesouro.

Artigo 4.o

Âmbito objectivo da isenção

1 — São isentos de IRS ou IRC os rendimentos con-
siderados obtidos em território português, nos termos
dos Códigos do IRS e do IRC, dos valores mobiliários
referidos no artigo anterior.

2 — A isenção a que se refere o número anterior
abrange os rendimentos qualificados como rendimentos
de capitais ou como mais-valias para efeitos de IRS,
incluindo, nomeadamente, os ganhos obtidos na trans-
missão dos valores mobiliários, bem como os devidos
no momento do vencimento do cupão ou na realização
de operações de reporte, mútuos ou equivalentes.

Artigo 5.o

Âmbito subjectivo de isenção

A isenção a que se refere o artigo anterior aplica-se
aos beneficiários efectivos que, em território português,
não tenham residência, sede, direcção efectiva ou esta-
belecimento estável ao qual os rendimentos possam ser
imputáveis e desde que não sejam entidades residentes
em país, território ou região com regimes de tributação
privilegiada, constante de lista aprovada por portaria
do Ministro de Estado e das Finanças.

SECÇÃO II

Liquidação e reembolso do imposto

Artigo 6.o

Contas de registo individualizado de valores mobiliários
representativos de dívida

1 — As contas de registo individualizado de valores
mobiliários representativos de dívida, abertas junto das
entidades registadoras directas, são classificadas de
acordo com o regime fiscal aplicável ao beneficiário efec-
tivo, com base na seguinte tipologia:

a) «Conta de entidade sujeita a retenção na fonte
de IRS ou de IRC»;

b) «Conta de entidade não sujeita a retenção na
fonte ou isenta de IRS ou de IRC».

2 — São classificadas como «conta de entidade não
sujeita a retenção na fonte ou isenta de IRS ou de IRC»:

a) As contas dos beneficiários da isenção de IRS
ou de IRC prevista no presente Regime;

b) As contas de sujeitos passivos isentos de IRS
ou de IRC que sejam residentes em território
português;

c) As contas de sujeitos passivos de IRC, residentes
em território português, que estejam dispensa-
dos de retenção na fonte nos termos da lei.
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3 — As contas abertas junto das entidades regista-
doras directas pelas entidades registadoras indirectas
devem igualmente distinguir a natureza do seu titular
em função do regime fiscal do beneficiário efectivo, nos
termos previstos nos números anteriores.

4 — As entidades registadoras directas e indirectas
podem proceder a uma subdivisão dos tipos de contas
referidos no n.o 1.

Artigo 7.o

Regra de liquidação das operações

1 — Na liquidação das operações de transmissão dos
valores mobiliários abrangidos pelo presente Regime
é aplicada a taxa de juro nominal bruta, havendo lugar
à retenção ou ao reembolso de imposto, calculado sobre
os rendimentos de capitais a que se refere o n.o 5 do
artigo 5.o do Código do IRS, sempre que envolvam enti-
dades sujeitas a retenção na fonte de IRS ou de IRC.

2 — Para efeitos do presente Regime, quando não
seja possível identificar individualmente o valor da taxa
de juro nominal bruta, esta taxa é determinada com
base nos valores de colocação, de acordo com fórmula
de cálculo fixada por despacho do Ministro de Estado
e das Finanças, e comunicada pela entidade emitente
às entidades registadoras directas.

3 — Tratando-se de valores mobiliários representa-
tivos de dívida pública directa emitida a desconto, a
liquidação a que se refere o n.o 1 é efectuada pela taxa
de juro para o efeito divulgada pelo Instituto de Gestão
do Crédito Público.

4 — Sempre que da não comunicação tempestiva do
valor da taxa de juro nominal bruta prevista no n.o 2,
bem como da comunicação de valor incorrecto, resultar
liquidação de imposto de valor inferior ao que resultaria
da aplicação daquela taxa, a entidade emitente é res-
ponsável pelo pagamento do valor dessa diferença.

Artigo 8.o

Retenção na fonte no vencimento ou no reembolso

1 — Na data do vencimento do cupão ou do reem-
bolso dos valores mobiliários abrangidos pelo presente
Regime, as entidades registadoras directas que mantêm
as contas de entidades sujeitas a retenção na fonte de
IRS ou de IRC retêm o imposto sobre os rendimentos
relativos aos valores mobiliários abrangidos pelo pre-
sente Regime às taxas previstas nos respectivos Códigos.

2 — A retenção na fonte prevista no número anterior
tem natureza liberatória ou de pagamento por conta
do imposto devido a final, nos termos do disposto nos
respectivos Códigos.

3 — O valor do imposto retido é entregue nos cofres
do Estado pela entidade registadora directa, nos termos
e prazos previstos nos respectivos Códigos.

Artigo 9.o

Reembolso de imposto indevidamente retido no vencimento
ou no reembolso

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
o reembolso do imposto, que tenha sido indevidamente
retido na fonte, na data do vencimento do cupão ou
do reembolso, a beneficiário da isenção de IRS ou IRC,
pode ser requerido, por este ou por um seu represen-
tante, no prazo máximo de 90 dias a contar da data

em que foi efectuada a retenção, através de formulário
a apresentar junto da entidade registadora directa.

2 — No caso de contas abertas junto de entidades
registadoras indirectas, o pedido de reembolso a que
se refere o número anterior deve ser entregue junto
destas entidades, que devem remetê-lo para as entidades
registadoras directas.

3 — Decorrido o prazo referido no n.o 1, o pedido
de reembolso do imposto indevidamente retido deve
ser efectuado nos termos previstos no Código de Pro-
cedimento e de Processo Tributário.

4 — As entidades registadoras directas devem manter
um registo actualizado dos reembolsos requeridos, con-
cedidos e recusados.

5 — Considera-se «imposto indevidamente retido» o
imposto retido ao beneficiário da isenção de IRS ou
IRC prevista no presente Regime que, por erro ou insu-
ficiência de informação, não foi como tal enquadrado.

Artigo 10.o

Processamento e contabilização do imposto devido
no vencimento ou no reembolso

1 — As retenções e os reembolsos de imposto efec-
tuados nos termos dos artigos 8.o e 9.o são contabilizados
pelas entidades registadoras directas, as quais devem
manter conta autonomizada das restantes retenções de
IRS ou IRC a que procedam.

2 — O saldo da conta autonomizada referida no
número anterior é apurado no final de cada mês e é
regularizado nos seguintes termos:

a) Sendo credor, a respectiva importância é entre-
gue nos cofres do Estado até ao dia 20 do mês
seguinte;

b) Sendo devedor, a respectiva importância pode
ser compensada nas entregas de imposto retido
sobre rendimentos de capitais, a efectuar em
qualquer momento após o seu apuramento.

3 — Sempre que, após a compensação prevista na alí-
nea b) do número anterior, se mantenha um saldo deve-
dor pelo período consecutivo de três meses, ou o seu
valor ultrapasse E 50 000, as entidades registadoras
directas podem solicitar ao director-geral dos Impostos
o respectivo reembolso.

4 — O Ministro de Estado e das Finanças pode defi-
nir, por portaria, os procedimentos específicos a adoptar
para efeitos de processamento e contabilização do
imposto devido na data do vencimento do cupão ou
no reembolso dos valores mobiliários, bem como os ter-
mos e os prazos do pedido de reembolso referido no
número anterior.

Artigo 11.o

Retenção na fonte e reembolso de imposto na transmissão

1 — Na liquidação de uma operação de transmissão
de valores mobiliários abrangidos pelo presente decre-
to-lei, as entidades registadoras directas devem:

a) Quando o transmitente for titular de uma conta
de entidade sujeita a retenção na fonte de IRS
ou de IRC, reter o imposto correspondente aos
rendimentos de capitais a que se refere o n.o 5
do artigo 5.o do Código do IRS;
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b) Quando o transmissário for titular de uma conta
de entidade sujeita a retenção na fonte de IRS
ou de IRC, reembolsar o imposto correspon-
dente aos rendimentos de capitais a que se
refere o n.o 5 do artigo 5.o do Código do IRS.

2 — Os procedimentos previstos no número anterior
são igualmente aplicáveis às contas abertas pelas enti-
dades registadoras directas, em nome de entidades regis-
tadoras indirectas, sujeitas a retenção na fonte de IRS
ou de IRC.

3 — A retenção na fonte a que se refere a alínea a)
do n.o 1 tem a natureza de pagamento por conta do
imposto devido a final pelo beneficiário efectivo, excepto
se os rendimentos estiverem sujeitos a tributação libe-
ratória, caso em que o imposto tem natureza de paga-
mento definitivo.

4 — Nos casos em que a retenção tenha natureza libe-
ratória e desde que os rendimentos sejam obtidos fora
do âmbito de exercício de actividades empresariais e
profissionais, os respectivos titulares, residentes em ter-
ritório nacional, podem optar pelo respectivo engloba-
mento nos termos e condições previstos no n.o 5 do
artigo 22.o do Código do IRS.

5 — A transferência de valores mobiliários abrangi-
dos pelo presente Regime de, ou para, uma conta de
entidades não sujeitas a retenção na fonte de IRS ou
IRC, destinados a, ou provenientes, de uma conta de
entidades sujeitas a retenção na fonte de IRS ou IRC,
determina a aplicação do disposto nos números ante-
riores, ainda que a transferência em causa se verifique
na esfera da mesma entidade registadora directa ou indi-
recta e não ocorra uma alteração da titularidade dos
valores em causa.

6 — As regras relativas ao transmitente e ao trans-
missário aplicam-se, respectivamente, ao reportador e
ao reportado e ao mutuante e ao mutuário de valores
mobiliários abrangidos pelo presente Regime, consoante
os casos.

Artigo 12.o

Processamento e contabilização das retenções
e reembolsos na transmissão

Às retenções e reembolsos referidos nos n.os 1 e 2
do artigo anterior aplicam-se, com as necessárias adap-
tações, os procedimentos previstos no artigo 9.o

Artigo 13.o

Correcção das retenções e reembolsos na transmissão

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
a correcção das retenções ou reembolsos indevidamente
efectuados aquando da transmissão de valores mobi-
liários abrangidos pelo presente Regime é efectuada nos
termos gerais previstos no Código de Procedimento e
de Processo Tributário.

2 — Sempre que haja transferência de valores mobi-
liários de uma conta de entidade não sujeita a retenção
ou isenta para uma conta de entidade sujeita a retenção,
o transmissário, quando não estiver obrigado à entrega
de declaração periódica de rendimentos para efeitos de
IRS ou de IRC, pode solicitar o reembolso do imposto
retido relativo aos juros contáveis à data da referida
transferência.

3 — O reembolso previsto no número anterior deve
ser solicitado através de formulário dirigido ao direc-

tor-geral dos Impostos no prazo de 90 dias a contar
da data em que foi efectuada a retenção.

SECÇÃO III

Procedimentos de comprovação

Artigo 14.o

Disposição geral

1 — As entidades registadoras directas ficam obriga-
das a:

a) Relativamente aos beneficiários efectivos abran-
gidos pela isenção a que se refere o artigo 4.o,
possuir prova da qualidade de não residente nos
termos dos artigos 15.o a 18.o;

b) Relativamente às entidades residentes isentas,
cuja isenção não seja de natureza automática,
possuir prova do acto de reconhecimento desse
benefício.

2 — As entidades registadoras directas devem, ainda,
cumprir as obrigações previstas nos artigos 119.o e 125.o
do Código do IRS.

Artigo 15.o

Instituições financeiras e de direito público
e organismos internacionais

1 — No caso de bancos centrais, instituições de direito
público, organismos internacionais, instituições de cré-
dito, sociedades financeiras, fundos de pensões e empre-
sas de seguros, domiciliados em qualquer país da OCDE
ou em país com o qual Portugal tenha celebrado con-
venção para evitar a dupla tributação internacional, a
prova a que se refere a alínea a) do artigo anterior
efectua-se através dos seguintes elementos:

a) A respectiva identificação fiscal; ou
b) Certidão da entidade responsável pelo registo

ou pela supervisão que ateste a existência jurí-
dica do titular e o seu domicílio; ou

c) Prova da qualidade de não residente, nos termos
do artigo 18.o, caso o titular opte pelos meios
de prova aí previstos; ou

d) Declaração do próprio titular devidamente assi-
nada e autenticada se se tratar de bancos cen-
trais, organismos internacionais ou instituições
de direito público que integrem a administração
pública central, regional ou a demais adminis-
tração periférica, estadual indirecta ou autó-
noma do Estado de residência fiscalmente
relevante.

2 — A prova da qualidade de não residente, quando
estejam em causa bancos centrais ou agências de natu-
reza governamental, é feita uma única vez, sendo dis-
pensada a sua renovação periódica.

Artigo 16.o

Organismos de investimento colectivo

No caso de fundos de investimento mobiliário, imo-
biliário ou outros organismos de investimento colectivo
domiciliados em qualquer país da OCDE ou em país
com o qual Portugal tenha celebrado convenção para
evitar a dupla tributação internacional, a prova a que
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se refere a alínea a) do artigo 14.o efectua-se através
dos seguintes elementos:

a) Declaração emitida pela entidade responsável
pelo registo ou supervisão, ou pela autoridade
fiscal, que certifique a existência jurídica do
organismo, a lei ao abrigo da qual foi constituído
e o local da respectiva domiciliação; ou

b) Prova da qualidade de não residente, nos termos
do artigo 18.o, caso o titular opte pelos meios
de prova aí previstos.

Artigo 17.o

Valores transaccionados em sistema de liquidação internacional

1 — Quando os valores mobiliários referidos no
artigo 3.o estejam registados em conta mantida junto
de entidade gestora de sistema de liquidação interna-
cional e a mesma se comprometa, relativamente a esses
valores mobiliários, a não prestar serviços de registo
a residentes para efeitos fiscais em Portugal, que não
beneficiem de isenção ou dispensa de retenção na fonte
de IRS ou de IRC, e a não residentes aos quais não
seja, nos termos do presente Regime, aplicável a isenção
de IRS ou de IRC, a comprovação dos pressupostos
da isenção é efectuada, anualmente, através de certi-
ficado que contenha o nome e o endereço de cada bene-
ficiário efectivo, o respectivo número de identificação
fiscal, sempre que dele disponha, bem como a iden-
tificação e a quantidade dos valores mobiliários por ele
detidos e a justificação da isenção ou dispensa de reten-
ção de IRS ou de IRC.

2 — A comprovação dos pressupostos da isenção a
que se refere o número anterior pode, ainda, ser efec-
tuada através de declaração anual de que os benefi-
ciários efectivos estão isentos ou dispensados de reten-
ção na fonte de IRS ou de IRC, devendo, neste caso,
ser transmitida, em cada data de vencimento do cupão,
uma lista que contenha, relativamente a cada benefi-
ciário efectivo, o nome, o endereço e o respectivo
número de identificação fiscal, sempre que dele dis-
ponha, bem como a justificação da isenção ou dispensa
de retenção e a identificação e a quantidade dos valores
mobiliários por ele detidos.

3 — Os certificados referidos nos números anteriores
são transmitidos por cada participante à entidade regis-
tadora directa, através da entidade gestora de sistema
de liquidação internacional, e devem referir-se ao uni-
verso das contas sob sua gestão, respeitantes aos bene-
ficiários efectivos isentos ou dispensados de retenção
na fonte de IRS ou de IRC.

4 — A entidade gestora do sistema de liquidação
internacional comunica às entidades registadoras direc-
tas o montante dos rendimentos dos valores mobiliários
pagos referentes a cada participante.

5 — As obrigações previstas no artigo 119.o e no n.o 1
do artigo 125.o do Código do IRS não são aplicáveis
aos valores mobiliários sujeitos ao regime de compro-
vação estabelecido neste artigo.

Artigo 18.o

Outros beneficiários efectivos

1 — Relativamente a beneficiários efectivos não
abrangidos pelas regras previstas nos artigos 15.o a 17.o,
a prova a que se refere a alínea a) do artigo 14.o efec-
tua-se através de certificado de residência ou documento

equivalente emitido pelas autoridades fiscais, docu-
mento emitido por consulado português comprovativo
da residência no estrangeiro ou documento especifica-
mente emitido com o objectivo de certificar a residência
por entidade oficial que integre a administração pública
central, regional ou demais administração periférica,
estadual indirecta ou autónoma do respectivo Estado.

2 — O documento referido no número anterior é
necessariamente o original ou cópia devidamente auten-
ticada, sendo válido pelo período de três anos a contar
da respectiva data de emissão, a qual não pode ser pos-
terior a três meses em relação à data em que a retenção
deva ser efectuada, devendo o beneficiário efectivo
informar imediatamente a entidade registadora das alte-
rações verificadas nos pressupostos de que depende a
isenção.

Artigo 19.o

Perda de isenção

A não comprovação da qualidade de que depende
a isenção de IRS ou de IRC prevista no presente Regime
determina a perda da isenção, sendo aplicáveis as nor-
mas gerais previstas nos competentes Códigos relativas
à responsabilidade pelo pagamento do imposto em falta.

Artigo 20.o

Entidades emitentes

Quando as entidades registadoras directas não sejam
residentes em território português nem possuam esta-
belecimento estável aí situado, as entidades emitentes
de valores mobiliários abrangidos pelo presente Regime
são obrigadas a comunicar à Direcção-Geral dos Impos-
tos, no prazo de 90 dias após a data da emissão, os
seguintes elementos:

a) Identificação das entidades registadoras direc-
tas, através do seu nome e endereço, bem como
a identificação do representante a que se refere
o n.o 2 do artigo 125.o do Código do IRS;

b) Identificação e quantidade dos valores mobi-
liários emitidos.

Artigo 21.o

Responsabilidade pelo imposto não retido
ou indevidamente reembolsado

1 — As entidades registadoras directas são respon-
sáveis pelo pagamento do imposto em falta quando não
tenham cumprido os requisitos, previstos nesta secção,
de comprovação da qualidade de que depende a isenção
ou a dispensa de retenção na fonte de IRS ou de IRC.

2 — A responsabilidade prevista no número anterior
é originária ou subsidiária, consoante, respectivamente,
a retenção na fonte tenha natureza liberatória ou de
pagamento por conta do imposto devido a final, nos
termos dos respectivos Códigos.

3 — Em caso de não cumprimento do disposto no
artigo anterior e no artigo 120.o do Código do IRS,
as entidades emitentes de valores mobiliários abrangidos
pelo presente Regime são solidariamente responsáveis
pelo pagamento do imposto em falta.
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SECÇÃO IV

Disposições finais

Artigo 22.o

Formulário de reembolso e certificados de comprovação

O formulário de reembolso e os certificados de com-
provação previstos no presente Regime são aprovados
por despacho do Ministro de Estado e das Finanças.

Artigo 23.o

Derrogação do dever de sigilo

O cumprimento das obrigações previstas neste decre-
to-lei derroga qualquer dever de sigilo a que estejam
sujeitas as entidades abrangidas por essas obrigações.

Artigo 24.o

Direito subsidiário

1 — Em tudo o que não estiver especialmente regu-
lado no presente Regime e com ele não seja incom-
patível aplica-se o disposto nos Códigos do IRS e do
IRC e no Código de Procedimento e de Processo Tri-
butário e legislação complementar destes diplomas.

2 — Às infracções ao disposto no presente Regime
aplica-se o Regime Geral das Infracções Tributárias.

Decreto-Lei n.o 194/2005
de 7 de Novembro

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 124/2005,
de 4 de Agosto, estabeleceu as linhas orientadoras do
Programa de Reestruturação da Administração Central
do Estado, definindo as respectivas fases, os níveis de
orientação e direcção política, a forma como no plano
técnico é assegurada a condução e execução do Pro-
grama, bem como a respectiva calendarização.

Importa, pois, definir as condições de funcionamento,
de suporte financeiro e logístico, que permitam às enti-
dades previstas na resolução acima identificada o desen-
volvimento das iniciativas e actividades necessárias à
concretização dos objectivos fixados.

O cumprimento dos calendários nela previstos é
determinante para a prossecução da firme intenção do
Governo de redimensionar a Administração Pública,
com o objectivo não só de reduzir os níveis de despesa
pública mas, fundamentalmente, de melhorar a quali-
dade do serviço prestado.

Os apertados prazos estabelecidos para uma tarefa
de tão grande dimensão e complexidade, a abrangência
e o carácter transversal das intervenções a efectuar e
os compromissos que Portugal assumiu no âmbito do
Programa de Estabilidade e Crescimento para o período
de 2005-2009 impõem a adopção de mecanismos que
permitam adquirir contributos de vários sectores, e que
se colha a partir deles uma visão também exterior à
Administração Pública.

É atendendo a este conjunto de factores que a referida
resolução do Conselho de Ministros prevê, no seu n.o 22,
o contributo de entidades privadas, a solicitação da
comissão técnica por ela criada.

Neste contexto, face à urgência imperiosa em dar
cumprimento ao Pacto de Estabilidade e Crescimento
e à imprevisibilidade da dimensão atingida do desequi-

líbrio orçamental, as despesas com a aquisição dos ser-
viços que venham a ser considerados imprescindíveis
à execução do Programa de Reestruturação da Admi-
nistração Central do Estado podem realizar-se, na
medida do estritamente necessário, até 31 de Março
de 2006, com recurso aos procedimentos por consulta
prévia a, pelo menos, três entidades, sem prejuízo das
regras sobre competência para autorização de despesas
públicas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei procede à regulamentação das
condições de funcionamento e financiamento da comis-
são técnica e dos grupos de trabalho previstos na Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 124/2005, de 4 de
Agosto, que estabeleceu o Programa de Reestruturação
da Administração Central do Estado.

Artigo 2.o

Apoio logístico, técnico e financeiro da comissão técnica

1 — A comissão técnica a que alude a alínea a) do
n.o 6 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 124/2005,
de 4 de Agosto, funciona com o apoio logístico e orça-
mental da Secretaria-Geral do Ministério das Finanças
e da Administração Pública.

2 — A comissão técnica funciona com o apoio técnico
da Direcção-Geral da Administração Pública, podendo
o respectivo director-geral ser chamado a participar em
reuniões da comissão, sempre que esta o considere
necessário.

3 — Por despacho do membro do Governo sob cuja
direcção ou tutela esteja o serviço público a que per-
tençam, podem ser designados funcionários ou agentes
para apoio permanente ao funcionamento da comissão
técnica.

4 — Incumbe à Secretaria-Geral do Ministério das
Finanças e da Administração Pública promover a aqui-
sição de serviços prevista no n.o 22 da citada resolução,
bem como proceder às diligências necessárias à cele-
bração de protocolos e outras formas de colaboração
com estabelecimentos de ensino superior, para além da
preparação de candidaturas a programas operacionais.

5 — Impende sobre todos os serviços e organismos
da Administração Pública o dever de prestar a cola-
boração que lhes for solicitada pela comissão técnica,
dando-se conhecimento ao competente membro do
Governo de eventuais violações ou deficiente cumpri-
mento do referido dever.

Artigo 3.o

Constituição, funcionamento e apoio logístico
e financeiro dos grupos de trabalho

1 — Os grupos de trabalho a que alude a alínea b)
do n.o 6 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 124/2005, de 4 de Agosto, são constituídos pela
comissão técnica, que, de entre os seus membros, indica
o respectivo coordenador.

2 — Os funcionários e agentes que participam na exe-
cução do Programa são indicados pelos membros do
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Governo sob cuja direcção ou tutela está o serviço
público em que se encontram a exercer funções e são
afectos aos grupos de trabalho pela comissão técnica.

3 — Os coordenadores dependem do presidente da
comissão técnica, podendo este delegar o acompanha-
mento de grupos de trabalho a outros membros da
comissão.

4 — Os grupos de trabalho funcionam com o apoio
logístico das secretarias-gerais ou serviços equiparados
dos ministérios em cujo âmbito procedem à avaliação
e redefinição organizacional de estruturas e recursos.

5 — Os funcionários e agentes afectos aos grupos de
trabalho exercem nestes funções a tempo completo,
devendo o respectivo coordenador comunicar quaisquer
factos relevantes em matéria de administração de pes-
soal a eles relativos ao respectivo serviço de origem,
através do organismo referido no número anterior.

6 — Incumbe à Secretaria-Geral do Ministério das
Finanças e da Administração Pública proceder às aqui-
sições de serviços e às diligências referidas no n.o 4
do artigo anterior, assegurando o respectivo suporte
orçamental, quando se relacionarem com a avaliação
e redefinição organizacional e de estruturas dos demais
ministérios, promovidas pela comissão técnica, desig-
nadamente sob proposta do respectivo grupo de tra-
balho.

Artigo 4.o

Regime especial de aquisição de serviços

As despesas com a aquisição de serviços que venham
a ser imprescindíveis ao desenvolvimento do Programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado,
aprovado pela citada resolução, podem realizar-se, até
31 de Março de 2006, com recurso aos procedimentos
por consulta prévia a, pelo menos, três entidades, sem
prejuízo das regras sobre competência para autorização
de despesas públicas.

Artigo 5.o

Limites

O regime estabelecido no artigo anterior aplica-se
às aquisições de serviços de valor inferior ao dos limiares
definidos para aplicação das directivas comunitárias
sobre contratação pública.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de
Outubro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Fernando Teixeira
dos Santos.

Promulgado em 31 de Outubro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Novembro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 195/2005
de 7 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 560/99, de 18 de Dezembro, com
a última redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 126/2005, de 5 de Agosto, obriga a indicação no
rótulo dos ingredientes presentes nos géneros alimen-
tícios que são potencialmente alergéneos.

A lista dos ingredientes considerados como poten-
cialmente alergéneos consta do anexo III do referido
diploma.

Contudo, a Autoridade Europeia para a Segurança
dos Alimentos (AESA), com base em informações dis-
poníveis, considerou que determinados produtos deri-
vados dos ingredientes indicados na lista constante do
anexo III não são susceptíveis, ou não são muito sus-
ceptíveis, de provocar reacções indesejáveis em indiví-
duos sensíveis.

E, em conformidade com a Directiva n.o 2000/13/CE,
do Parlamento, de 20 de Março, a Comissão pode excluir
provisoriamente daquela lista determinados ingredien-
tes ou produtos derivados desses ingredientes, enquanto
se realizam estudos científicos, cujo objectivo é deter-
minar se esses ingredientes ou produtos cumprem as
condições necessárias para uma exclusão definitiva desse
anexo.

Assim, a Directiva n.o 2005/26/CE, da Comissão, de
21 de Março, estabelece a lista de ingredientes e subs-
tâncias alimentares provisoriamente excluídos do
anexo III-A da Directiva n.o 2000/13/CE.

O presente diploma transpõe a Direct iva
n.o 2005/26/CE, aprovando a lista dos ingredientes e
substâncias alimentares provisoriamente excluídos do
anexo III do Decreto-Lei n.o 560/99, de 18 de Dezembro.

Foi ouvido o Instituto do Consumidor.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2005/26/CE, da Comissão, de
21 de Março, que estabelece uma lista de ingredientes
e substâncias alimentares provisoriamente excluídos do
anexo III-A da Directiva n.o 2000/13/CE, do Parlamento,
de 20 de Março.

Artigo 2.o

Ingredientes e substâncias excluídos do anexo III do Decreto-Lei
n.o 560/99, de 18 de Dezembro

1 — É aprovada a lista de ingredientes e substâncias
alimentares provisoriamente excluídos do anexo III do
Decreto-Lei n.o 560/99, de 18 de Dezembro, que consta
do anexo ao presente diploma e do qual faz parte
integrante.

2 — A lista de ingredientes e substâncias a que se
refere o número anterior é excluída do anexo III do
Decreto-Lei n.o 560/99, de 18 de Dezembro, até 25 de
Novembro de 2007.
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Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor em 25 de Novem-
bro de 2005.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Setembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — João Titterington Gomes Cravinho — Manuel
António Gomes de Almeida de Pinho — Jaime de Jesus
Lopes Silva — António Fernando Correia de Campos.

Promulgado em 21 de Outubro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Outubro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

(a que se refere o n.o 1 do artigo 2.o)

Lista de ingredientes e substâncias alimentares provisoria-
mente excluídos do anexo III do Decreto-Lei n.o 560/99, de
18 de Dezembro.

Ingredientes Produtos derivados desses ingredientes
provisoriamente excluídos

Cereais que contêm glúten Xaropes de glicose, incluindo dextrose,
à base de trigo (1).

Maltodextrinas à base de trigo (1).
Xaropes de glicose à base de cevada.
Cereais usados na destilação de bebi-

das espirituosas.

Ovos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lisozima (produzida a partir de ovo)
utilizada no vinho.

Albumina (produzida a partir de ovo)
utilizada como clarificante do vinho
e da cidra.

Peixe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gelatina de peixe usada como agente
de transporte de vitaminas e aro-
matizantes.

Gelatina de peixe ou ictiocola usada
como clarificante da cerveja, da
cidra e do vinho.

Soja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Óleo e gordura de soja totalmente refi-
nados (1).

Tocoferóis mistos naturais (E 306),
D-alfa-tocoferol natural, acetato de
D-alfa-tocoferol natural, succinato
de D-alfa-tocoferol natural deriva-
dos de soja.

Fitoesteróis e ésteres de fitoesterol
derivados de óleos vegetais produ-
zidos a partir de soja.

Éster de fitoestanol derivado de este-
róis de óleo vegetal produzido a par-
tir de soja.

Leite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Soro de leite usado na destilação de
bebidas espirituosas.

Lactitol.
Produtos lácteos (caseína) usados

como clarificantes do vinho e da
cidra.

Ingredientes Produtos derivados desses ingredientes
provisoriamente excluídos

Frutos de casca rija . . . . . . . . Frutos de casca rija usados na desti-
lação de bebidas espirituosas.

Frutos de casca rija (amêndoas, nozes)
usados (como aromatizantes) em
bebidas espirituosas.

Aipo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Óleo de folhas e de sementes de aipo.
Oleorresina de sementes de aipo.

Mostarda . . . . . . . . . . . . . . . . Óleo de mostarda.
Óleo de sementes de mostarda.
Oleorresina de sementes de mostarda.

(1) E respectivos produtos, desde que o processo a que tenham sido submetidos não
seja susceptível de aumentar o nível de alergenicidade avaliado pela AESA relativamente
ao produto a partir do qual foram produzidos.

Decreto-Lei n.o 196/2005
de 7 de Novembro

A Directiva n.o 86/363/CEE, do Conselho, de 24 de
Julho, com a última redacção que lhe foi dada pela
Directiva n.o 2004/2/CE, da Comissão, de 9 de Janeiro,
fixou os teores máximos de resíduos de determinados
pesticidas à superfície e no interior dos cereais, géneros
alimentícios de origem animal e de determinados pro-
dutos de origem vegetal.

Aquela directiva foi transposta para o ordenamento
jurídico nacional, na parte relativa aos géneros alimen-
tícios de origem animal, pelo Decreto-Lei n.o 51/2004,
de 10 de Março, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 182/2004, de 29 de Julho.

Os teores máximos de resíduos para as combinações
dos produtos pesticidas em questão foram fixados no
limite mais baixo de determinação analítica para garantir
que o consumidor está adequadamente protegido da
exposição a resíduos resultantes de utilizações não auto-
rizadas de produtos farmacêuticos, pelo que a Comu-
nidade, para garantir a manutenção de tal princípio,
procede frequentemente à sua fixação.

Assim, foi recentemente publicada a Directiva
n.o 2004/61/CE, da Comissão, de 26 de Abril, pela qual
foram introduzidas alterações à citada Directiva
n.o 86/363/CEE, que importa transpor também para a
ordem jurídica interna, alterando consequentemente o
Decreto-Lei n.o 51/2004, de 10 de Março.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Transposição

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2004/61/CEE, da Comissão, de
26 de Abril, que altera a Directiva n.o 86/363/CEE, do
Conselho, de 24 de Julho, que fixa os teores máximos
de resíduos de determinados pesticidas à superfície e
no interior dos cereais, géneros alimentícios de origem
animal e de determinados produtos de origem vegetal,
na parte relativa aos géneros alimentícios de origem
animal.
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Artigo 2.o

Alteração do Decreto-Lei n.o 51/2004, de 10 de Março

O anexo II do Decreto-Lei n.o 51/2004, de 10 de Março,
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 182/2004, de 29 de Julho, passa a ter a redacção
constante do anexo ao presente diploma, do qual faz
parte integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Setembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — João Titterington Gomes Cravinho — Fernando

Teixeira dos Santos — Alberto Bernardes Costa — Luís
Medeiros Vieira.

Promulgado em 21 de Outubro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Outubro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

«ANEXO II

Teores máximos de resíduos de pesticidas

Parte A

Teores máximos em miligramas por quilograma (ppm)

Resíduos de pesticidas
Referentes à quantidade de matéria gorda

contida nas carnes, preparados de carne,
miudezas e matérias gordas animais in-
cluídas no anexo II nos n.os 02.01, 02.02,
02 03, 02 04, 02 05 00 00, 02 06, 0207,
ex 0208, 020900, 0210, 16 01 00 e 16 02
(1) (4).

No leite de vaca cru e
o leite de vaca com-
pleto incluídos no
anexo II no código
04 01; para os outros
géneros alimentícios
d o s c ó d i g o s N C
04 01, 04 02, 04 05 00
e 04 06 (2) (4).

Nos ovos frescos sem
casca, para os ovos
de aves e gemas de
ovos incluídos no
anexo II nos códigos
NC 0407 00 e 0408
(3) (4).

Aldrina, dieldrina (HEOD), isoladamente ou em conjunto, expressos
em dieldrina (HEOD).

0,2 0,006 0,02

Clordano (soma dos isómeros cis e trans e do oxiclordano, expressos
em clordano).

0,05 0,002 0,005

DDT (soma dos isómeros de DDT, de TDE e de DDD, expressos
em DDT).

1 0,04 0,05

Endrina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05 0,0008 0,005

Heptacloro (soma do heptacloro e do heptacloroepóxido, expressos
em heptacloro).

0,2 0,004 0,02

Hexaclorobenzeno (HCB) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2 0,01 0,02

Hexclorociclo hexano (HCH):

Isómero alfa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2 0,004 0,02
Isómero beta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1 0,003 0,01
Isómero gama (lindano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2: ex 02 04 carne de ovino . . . . .

1: outros produtos . . . . . . . . . . . .
0,008 0,1

Clorpirifos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05
ex 0207 carne de aves de

capoeira.

(*) 0,01 (*) 0,01

Clorpirifos-metilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,01 (*) 0,01

Cipermetrina, incluindo outras somas de isómeros componentes
(soma dos isómeros).

(*) 0,05
ex 02 07 carne de aves de

capoeira.
0,2 outros produtos . . . . . . . . . . .

0,02 (*) 0,05

Deltametrina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05
ex 0207 carne de aves de

capoeira.

– (*) 0,05
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Teores máximos em miligramas por quilograma (ppm)

Resíduos de pesticidas
Referentes à quantidade de matéria gorda

contida nas carnes, preparados de carne,
miudezas e matérias gordas animais in-
cluídas no anexo II nos n.os 02.01, 02.02,
02 03, 02 04, 02 05 00 00, 02 06, 0207,
ex 0208, 020900, 0210, 16 01 00 e 16 02
(1) (4).

No leite de vaca cru e
o leite de vaca com-
pleto incluídos no
anexo II no código
04 01; para os outros
géneros alimentícios
d o s c ó d i g o s N C
04 01, 04 02, 04 05 00
e 04 06 (2) (4).

Nos ovos frescos sem
casca, para os ovos
de aves e gemas de
ovos incluídos no
anexo II nos códigos
NC 0407 00 e 0408
(3) (4).

Fenvalerato e esfenvalerato:

Soma dos isómeros RR e SS:

0207 carne de aves de capoeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,02
outros produtos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2

Soma dos isómeros RS e SR:

0207 carne de aves de capoeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,02
outros produtos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05

Permetrina (soma dos isómeros) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 0,05 0,05

Ciflutrina, incluindo outras misturas de constituintes isómeros (soma
dos isómeros).

0,05 (*) 0,02 (*) 0,02

Lambda-cialotrina, incluindo outras misturas de constituintes isó-
meros (soma dos isómeros).

0,5 (salvo 0207 carnes de aves
de capoeira).

(*) 0,02 (0207 carnes de aves de
capoeira).

0,05 0,02

Metidatião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,02

Pirimifos-metilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Endossulfão (soma dos isómeros alfa e beta, e do endossulfão-sulfato,
expressa em endossulfão).

0,1 0,004 (*) 0,1

Fentina (resíduos: fentina, expressa em catiões trifenilestanho) . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Óxido de fenebuta-estanho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,02 (*) 0,05

Diazinão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05: carne de suíno e de aves
de capoeira. (*) 0,01 0,05

Dissulfotão (resíduos: soma de dissulfotão, seus sulfóxido de dis-
sulfotão, e sulfona, expressa em dissulfotão).

(*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,02

Chlorfensão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Chloroxurão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Clorbensida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Methoxicloro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01

1,1-Dicloro-2,2 -bis(4- etilfenil)etano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01

Barbana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Clorbenzilato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,1 (*) 0,1 (*) 0,01

Triazofos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,02

Azinfos-etilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05
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Teores máximos em miligramas por quilograma (ppm)

Resíduos de pesticidas
Referentes à quantidade de matéria gorda

contida nas carnes, preparados de carne,
miudezas e matérias gordas animais in-
cluídas no anexo II nos n.os 02.01, 02.02,
02 03, 02 04, 02 05 00 00, 02 06, 0207,
ex 0208, 020900, 0210, 16 01 00 e 16 02
(1) (4).

No leite de vaca cru e
o leite de vaca com-
pleto incluídos no
anexo II no código
04 01; para os outros
géneros alimentícios
d o s c ó d i g o s N C
04 01, 04 02, 04 05 00
e 04 06 (2) (4).

Nos ovos frescos sem
casca, para os ovos
de aves e gemas de
ovos incluídos no
anexo II nos códigos
NC 0407 00 e 0408
(3) (4).

Pirazofos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,1

Tecnazeno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Lindano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Carne de aves de capoeira 0,7 . . .
Outros 0,2 . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(*) 0,01 0,1

Quintozeno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01

Paratião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Abamectina (soma de avermectina B1a, da avermectina B1b e do
isómero delta-8,9 da avermectina B1a).

0,02 fígado de bovino (v. Regu-
lamento n.o 3425/93).

(*) 0,01 outros produtos . . . . . . .

(*) 0,005 (*) 0,01

Bifentrina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1 gordura de bovino . . . . . . . . .
(*) 0,05 outros produtos . . . . . . .

(*) 0,01 (*) 0,01

Bitertanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05
Bromopropilato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Flucitrinato (soma de isómeros, expressa em flucitrinato) . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Metacrifos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01

Pencozanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,01 (*) 0,05

Procloraz (soma do procloraz e dos seus metabolitos que contenham
o grupo 2,4,6-triclorofenol, expressa em procloraz).

0,2 gordura de bovino . . . . . . . . .
2,0 fígado de bovino . . . . . . . . . .
(*) 0,1 outros produtos . . . . . . . .
0,5 rins de bovino . . . . . . . . . . . .

(*) 0,02 (*) 0,1

Profenofos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,01 (*) 0,05

Resmetrina, incluindo outras misturas de isómeros constituintes
(soma de isómeros).

(*) 0,1 (*) 0,1 (*) 0,1

Tridemorfe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Triadimenol e triadimefão (soma do triadimenol e do triadimefão) (*) 0,1 (*) 0,1 (*) 0,1

Ciclanilida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) (p) 0,01 (*) (p) 0,01 (*) (p) 0,01

Pendimetalina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) (p) 0,05 (*) (p) 0,05 (*) (p)0,05

Nitrofeno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01

Soma de compostos de mercúrio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01

Canfecloro (soma dos três compostos indicadores Parlar n.os 26,
50 e 62 (**).

(*) 0,05 excepto aves de capoeira (*) 0,01

1,2- Dicloroetano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,1 (*) 0,1 (*) 0,1
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Teores máximos em miligramas por quilograma (ppm)

Resíduos de pesticidas
Referentes à quantidade de matéria gorda

contida nas carnes, preparados de carne,
miudezas e matérias gordas animais in-
cluídas no anexo II nos n.os 02.01, 02.02,
02 03, 02 04, 02 05 00 00, 02 06, 0207,
ex 0208, 020900, 0210, 16 01 00 e 16 02
(1) (4).

No leite de vaca cru e
o leite de vaca com-
pleto incluídos no
anexo II no código
04 01; para os outros
géneros alimentícios
d o s c ó d i g o s N C
04 01, 04 02, 04 05 00
e 04 06 (2) (4).

Nos ovos frescos sem
casca, para os ovos
de aves e gemas de
ovos incluídos no
anexo II nos códigos
NC 0407 00 e 0408
(3) (4).

Binapacril . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01

Óxido de etileno (soma de óxido de etileno e 2- cloro-etanol expressa
em óxido de etileno).

(*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,02

Captafol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01

(1) Para os géneros alimentícios com um teor de matéria gorda igual ou inferior a 10 % em peso, a quantidade de resíduos refere-se ao peso total do produto desossado. Neste
caso o limite máximo é de um décimo do valor em relação à quantidade de matéria gorda, não podendo ser inferior a 0,01 mg/kg.

(2) Para determinar o teor de resíduos no leite de vaca cru, e no leite gordo de vaca, deve basear-se o cálculo num teor de matéria gorda de 4 % em peso.
Para o leite cru e o leite completo proveniente de outra espécie animal, o teor de resíduos são expressos em relação à matéria gorda.
Para os outros géneros alimentícios, enumerados no anexo II dos códigos 0401, 0402, 0405 00 e 0406: com um teor de matéria gorda inferior a 2 % em peso, o limite máximo

é metade do limite fixado para o leite cru e o leite gordo; com um teor de matéria gorda igual ou superior a 2 % em peso, o limite máximo é expresso em miligramas por quilograma
de matéria gorda. Neste caso o limite é 25 vezes o teor fixado para o leite cru e o leite gordo.

(3) Para os ovos e os ovoprodutos com um teor de matéria gorda superior a 10 %, o teor máximo é expresso em miligramas por quilograma de matéria gorda. Neste caso o limite
máximo é 10 vezes superior ao limite máximo para os ovos frescos.

(4) As notas (1), (2) e (3) não se aplicam nos casos em que é indicado o limite da determinação analítica.
(*) Limite inferior de determinação analítica.
(**):

Parlar n.o 26: 2-endo,3-exo,5-endo, 6-exo,8.8.10.10-octaclorobornano;
Parlar n.o 50: 2-endo,3-exo,5-endo,6-exo,8.8.9.10.10-nonaclorobornano;
Parlar n.o 62: 2,2,5,5,8,9,9,10,10,-nonaclorobornano.

(p) Teor máximo de resíduos provisório, em conformidade com o n.o 1, alínea f), do artigo 4.o da Directiva n.o 91/414/CEE: se não for alterado, este teor torna-se definitivo em
31 de Dezembro de 2007.

Parte B

Teores máximos em miligramas por quilograma (ppm)

Resíduos de pesticidas
Na carne, incluindo gordura, preparações de

carne, miudezas e gorduras animais
incluídas no anexo II dos códigos NC
ex 0201, 02 02, 0203, 0204, 0205 00 00,
0206, 0207, ex 0208, 0209 00, 0210, 1601 00
e 1602.

No leite e produtos lác-
teos incluídos no
anexo II dos códigos
NC 0401, 0402, 0405
00 e 0406.

Nos ovos frescos sem
casca, nos ovos de
aves e gemas de ovos
incluídos no anexo II
com os códigos 0407
00 e 0408.

Acefato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,02

Benomil Carbendazime Tiofanato-metilo (soma expressa em car-
bendazime).

(*) 0,1 (*) 0,1 (*) 0,1

Clorotalonil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01

Glifosato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5: ex 0206 rins de suíno . . . . . .
2: ex 0206 rins de bovino, caprino

e ovino.
(*) 0,1: outros produtos . . . . . . .

(*) 0,1 (*) 0,1

Imazalil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,02

Mancozebe, manebe, metirame, propinebe, zinebe (soma expressa
em CS2).

(*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Metamidofos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01

Iprodiona, procimidona, vinclozolina (soma dos compostos e de todos
os metabolitos que contenham a fracção 3,5-dicloroanilina,
expressa em 3,5-dicloroanilina).

(*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Fenarimol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a): ex 0208 fígado+rins . . . . . . .
(*) 0,02: outros produtos . . . . . .

(*) 0,02 (*) 0,02

Metalaxil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05
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Teores máximos em miligramas por quilograma (ppm)

Resíduos de pesticidas
Na carne, incluindo gordura, preparações de

carne, miudezas e gorduras animais
incluídas no anexo II dos códigos NC
ex 0201, 02 02, 0203, 0204, 0205 00 00,
0206, 0207, ex 0208, 0209 00, 0210, 1601 00
e 1602.

No leite e produtos lác-
teos incluídos no
anexo II dos códigos
NC 0401, 0402, 0405
00 e 0406.

Nos ovos frescos sem
casca, nos ovos de
aves e gemas de ovos
incluídos no anexo II
com os códigos 0407
00 e 0408.

Benalaxil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Daminozida (soma da daminozida e da 1,1-dimetil-hidrazina,
expressa em daminozida).

(*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Carbofurão (soma de carbofurão e do 3-hidroxi-carbofurão, expressa
em carbofurão).

(*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01

Carbossulfão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Benfurocarbe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Furatiocarbe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Metomil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,02

Tiodicarbe (resíduos: soma de metomil e de tiodicarbe, expressa
em metomil).

(*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,02

Amitraz (resíduos: soma de amitraz e de todos os metabolitos que
contenham a fracção 2,4 dimetilanilina, expressa em amitraz)

(*) 0,02 carne de aves de
capoeira.

— (*) 0,02

Aldicarbe (resíduos: soma de aldicarbe, dos seus sulfóxidos e da
sua sulfona, expressa em aldicarbe).

(*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01

Propoxur . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Propizamida (resíduos: soma de propizamida e de todos os meta-
bolitos que contêm a fracção 3,5 ácido diclorobenzóico, expressa
em propizamida).

0,05: gordura, fígado e rins . . . .
(*) 0,02: outros . . . . . . . . . . . . . .

(*) 0,01 (*) 0,02

Forato (resíduos: soma de forato e do seu derivado oxi-análogo e
dos respectivos sulfóxidos e sulfonas, expressa em forato).

(*) 0,05 (*) 0,02 (*) 0,05

Clormequato:

Fígado de frango . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Rim de bovino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Fígado de bovino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

0,05
0,2
0,1

(*) 0,05

0,05 (*) 0,05

Dicofol [resíduos: 1,1 — bis (para clorofenol) — 2,2 dicloroeta-
nol — (PPFW 152) —, expresso em dicofol].

1,0: fígado de bovinos, ovinos e
caprinos.

(a) (a)

Azoxistrobina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 leite
(*) 0,05 outros

p r o d u t o s d e
origem animal.

Clorbufame . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Dialato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,2 (*) 0,2 (*) 0,2

Cresoxime-metilo [resíduo 490M9 (1) para o leite e 490M1 (2) no
caso da carne, do fígado, da gordura e dos rins, expresso em
cresoxime-metilo].

(*) (p) 0,02 carne, fígado, gor-
dura.

(p) 0,05 rins . . . . . . . . . . . . . . . . .

(*) (p) 0,02 leite

Cresoxime-metilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) (p) 0,02
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Teores máximos em miligramas por quilograma (ppm)

Resíduos de pesticidas
Na carne, incluindo gordura, preparações de

carne, miudezas e gorduras animais
incluídas no anexo II dos códigos NC
ex 0201, 02 02, 0203, 0204, 0205 00 00,
0206, 0207, ex 0208, 0209 00, 0210, 1601 00
e 1602.

No leite e produtos lác-
teos incluídos no
anexo II dos códigos
NC 0401, 0402, 0405
00 e 0406.

Nos ovos frescos sem
casca, nos ovos de
aves e gemas de ovos
incluídos no anexo II
com os códigos 0407
00 e 0408.

Ácido carboxilico da espiroxamina, expresso em espiroxamina . . . . . (p) 0,2 ex 0206 rins, fígado . . . . .
(p) (*) 0,05 outros produtos . . . .

(p) 0,02 (*) (p) 0,05

Dinoterbe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

DNOC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Profame . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Monolinurão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 (*) 0,05 (*) 0,05

Pro-hexadiona (pro-hexadiona e seus sais, expressos em pro-he-
xadiona).

(p) (*) 0,05 (p) (*) 0,01 (p) (*) 0,05

Fluroxipir . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (p) 0,5 ex 0206 rins (*) (p) 0,05 (*) (p) 0,05 (*) (p) 0,05

Pimetrozina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) (p) 0,01 (*) (p) 0,01 (*) (p) 0,01

Bentazona . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (p) (*) 0,05 (p) (*) 0,02 (p) (*) 0,05

Piridato [soma do piridato e do seu produto de hidrólise CL 9673
[(6-cloro-4-hidroxi-3-fenil-piridizina), expressa em piridato].

(p) 0,4 rins, excepto de aves de
capoeira.

(p) (*) 0,05 outros produtos . . . .

(p) (*) 0,05 (p) (*) 0,05

Oxidemetão-metilo (soma do oxidemetão e da demetão-S-metilsul-
fona, expressa em oxidemetão-metilo).

(*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,02

Azocicloestanho e ci-hexaestanho (soma do azocicloestanho e do
cihexaestanho, expressa em cihexa-estanho).

0,2 carne de bovino . . . . . . . . . . .
(*) 0,05 outros produtos . . . . . . .

(*) 0,05 (*) 0,05

Fenpropimorfe, forma ácido carboxilico (BF 421-2), expresso em
fenpropimorfe.

0,3 fígado de bovinos, caprinos,
suínos e ovinos.

0,05 rins de bovino, caprinos, suí-
nos e ovinos.

(*) 0,01 carne, gordura e miude-
zas comestíveis de aves de
capoeira.

0,02 carne de bovinos, caprinos,
suínos e ovinos.

0,01 outros produtos . . . . . . . . . .

0,01 (*) 0,01

Ciromazina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05 todos os produtos,
excepto ovinos.

(*) 0,02 0,2

Clofentezina (soma de todos os compostos que contenham o grupo
2-clorobenzoilo, expressa em clofentezina).

0,1 fígado de bovinos, ovinos e
caprinos.

(*) 0,05 outros produtos . . . . . . .

(*) 0,05 (*) 0,02

Alfa-(3-hidroxibutil) — alfa-(4-clorofenil) — 1H-1,2,4-triazol-1-propa-
nonitrilo (RH 9090), expresso em miclobutanil.

(*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01

2,4 — D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (p) 1 rins (excepto de aves de
capoeira).

(*) (p) 0,05 outros produtos . . . .

(*) (p) 0,01 (*) (p) 0,01

Famoxadona . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) (p) 0,05 (*) (p) 0,05 (*) (p) 0,05



Nota. — Os teores máximos de resíduos provisórios fixados para os seguintes pesticidas tornam-se definitivos nas datas seguintes: pimetrozina:
1 de Dezembro de 2005; 2,4 — D: 1 de Julho de 2007; famoxadona, sulfossulfão, fenehexamida, acibenzolar-S-metilo, diquato, isoproturão,
etofumesato: em 14 de Julho de 2007.»
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Teores máximos em miligramas por quilograma (ppm)

Resíduos de pesticidas
Na carne, incluindo gordura, preparações de

carne, miudezas e gorduras animais
incluídas no anexo II dos códigos NC
ex 0201, 02 02, 0203, 0204, 0205 00 00,
0206, 0207, ex 0208, 0209 00, 0210, 1601 00
e 1602.

No leite e produtos lác-
teos incluídos no
anexo II dos códigos
NC 0401, 0402, 0405
00 e 0406.

Nos ovos frescos sem
casca, nos ovos de
aves e gemas de ovos
incluídos no anexo II
com os códigos 0407
00 e 0408.

Sulfossulfurão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) (p) 0,05 (*) (p) 0,05 (*) (p) 0,05

Fenehexamida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) (p) 0,05 (*) (p) 0,05 (*) (p) 0,05

Acibenzolar-S-metilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) (p) 0,02 (*) (p) 0,02 (*) (p) 0,02

Diquato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) (p) 0,05 (*) (p) 0,05 (*) (p) 0,05

Isoproturão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) (p) 0,05 (*) (p) 0,05 (*) (p) 0,05

2,4 — D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (p) 1 rins (excepto de aves de
capoeira).

(*) (p) 0,05 outros produtos . . . .

(*) (p) 0,01 (*) (p) 0,01

Etofumesato (soma do etofumesato e do seu metabolito metanos
sulfonato de 2,3-dihidro-3,3-dimetil-2-oxo-benzofurano-5-ilo,
expresso em etofumesato).

(*) (p) 0,1 (*) (p) 0,1 (*) (p) 0,1

2,4 — DB (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) (p) 0,05 carne, 0,1 (p) fígado,
rim.

(*) (p) 0,01 (*) (p) 0,05

Oxassulfurão (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) (p) 0,05

Acefato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,02

Paratião metilo (soma do paratião-metilo e do paraoxão-metilo,
expressa em paratião-metilo).

(*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,02

Fenamifos (soma de fenamifos e dos seus sulfóxido e sulfona expressa
em fenamifos).

(*) 0,01 (*) 0,005 (*) 0,01

Dinosebe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01

(1) 490M9= ácido-2-[2-(4-hidroxi-2metilfenoximetil) fenil]-2-metoxi-iminoácético;
(2) 490M1= ácido-2-metoxi-imino-2-[2-(o- toliloximetil) fenil acético.
(*) Limite de determinação analítica.
(a) Teor máximo de 0,05.
(p) Indica o teor máximo de resíduos provisório. Em relação à trimetropina os teores máximos provisórios passarão a definitivos a partir de 1 de Dezembro de 2005. Os valores
relativos à bentazona e piridato, se não forem alterados, tornar-se-ão definitivos em 1 de Janeiro de 2007; idem para os valores relativos ao 2,4 — DB e oxassulfurão que passam
a definitivos em 31 de Dezembro de 2007.
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1 Ver condições em http://www.incm.pt/servlets/buscas.
2 Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
3 3.a série só concursos públicos.
4 Para assinaturas colectivas (acessos simultâneos) contacte-nos através dos endereços do Diário da República electrónico abaixo indicados.

AVISO
1 — Abaixo se indicam os preços das assinaturas do Diário da República para o ano 2005 em suporte de papel, CD-ROM e Internet.
2 — Não serão aceites pedidos de anulação de contratos de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações

da responsabilidade dos nossos serviços.
3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de contrato de assinatura que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos

que tenha com a INCM.
4 — A efectivação dos pedidos de contratos de assinaturas, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas livrarias.
5 — Toda a correspondência sobre contratos de assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa (fax: 213945750; e-mail: assinaturas@incm.pt).

Preços para 2005
(Em euros)

PAPEL (IVA 5 %) BUSCAS/MENSAGENS (IVA 21 %) 1 CD-ROM 1.a série (IVA 21 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154

2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154

3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154

1.a e 2.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288

1.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288

2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288

1.a, 2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . 407

Compilação dos Sumários . . . . . . . . . 52

Apêndices (acórdãos) . . . . . . . . . . . . . 100

E-mail 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,76
E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,28
E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,26
E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142,35
E-mail+50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,44
E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . 93,55
E-mail+500 . . . . . . . . . . . . . . . . . 147,44
E-mail+1000 . . . . . . . . . . . . . . . . 264,37

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 21 %)

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,59
250 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71,18
500 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122,02
N.o de acessos ilimitados até 31-12 559,24

Assinante
papel 2

Não assinante
papel

Assinatura CD mensal . . . 188,11 233,87

INTERNET DIÁRIO DO DIA (IVA 21 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . 122,02
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . 122,02
3.a série . . . . . . . . . . . . . . . 122,02

INTERNET (IVA 21 %)

Assinante Não assinantePreços por série 3
papel 2 papel

100 acessos . . . . . . . . . . . . 97,61 122,02
250 acessos . . . . . . . . . . . . 219,63 274,54
Ilimitado individual 4 . . . . 406,72 508,40

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

G 2,40

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dre.pt
Correio electrónico: dre � incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 58 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


